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 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------

  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total

                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

CAMARA MUNICIPAL

  PODER LEGISLATIVO                                               1.086.192,00                          253.964,00      1.340.156,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

  CONTROLADORIA INTERNA                                             160.500,00                            8.445,00        168.945,00

  ASSESSORIA DE GABINETE                                            407.700,00                           67.700,00        475.400,00

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.000,00                           14.550,00         81.550,00

  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                       214.000,00                          302.105,00        516.105,00

  DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA                           305.000,00                          481.605,00        786.605,00

  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                   41.200,00                           11.450,00         52.650,00

  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                     40.800,00                           33.500,00         74.300,00

  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                        102.000,00                            3.850,00        105.850,00

  PROCURADORIA MUNICIPAL                                            132.000,00                           32.705,00        164.705,00

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.500,00                           13.080,00         80.580,00

  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                          553.000,00        200.000,00        135.500,00        888.500,00

  DIVISAO DE ARRECADACAO                                             90.200,00                           42.350,00        132.550,00

  DIVISAO DE FISCALIZACAO                                           124.500,00                            4.525,00        129.025,00

  DIVISAO DE TRIBUTOS                                                37.000,00                           38.650,00         75.650,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.300,00                            5.475,00         72.775,00

  DIVISAO DE EDUCACAO                                             3.799.070,00                        1.910.447,57      5.709.517,57

  DIVISAO DE CULTURA                                                 88.700,00                          143.775,00        232.475,00

  DIVISAO DE ESPORTES                                                31.000,00                          166.350,00        197.350,00

  DIVISAO DE TURISMO                                                 30.500,00                           10.525,00         41.025,00

SECRETARIA DE SAUDE

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                        2.470.200,00                        2.781.105,00      5.251.305,00

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.500,00                            4.025,00         71.525,00

  DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO                                      553.000,00                          542.825,00      1.095.825,00

  DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS                                      536.800,00                          475.825,00      1.012.625,00

  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                   181.500,00                          547.675,00        729.175,00

  Fundo Mun. Habitacao de Interesse Social                                                                1.850,00          1.850,00

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.500,00                            3.725,00         71.225,00

  DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO                          199.000,00                          148.675,00        347.675,00

  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                    44.200,00                           13.780,00         57.980,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.500,00                           10.315,00         77.815,00

  DIVISAO DE SANEAMENTO                                             189.500,00                           21.525,00        211.025,00

  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                  335.500,00                          184.300,00        519.800,00

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

  GABINETE DO SECRETARIO                                             67.500,00                            4.275,00         71.775,00

  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                  322.500,00                           88.525,00        411.025,00

  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                         87.500,00                            6.625,00         94.125,00

  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                      185.000,00                           29.325,00        214.325,00

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              96.000,00                          535.195,00        631.195,00

  FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES                                                              207.447,00        207.447,00

                        Total ..........                         12.915.862,00        200.000,00      9.287.568,57     22.403.430,57

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------

  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total

                                                                                     Financeiras            Divida

CAMARA MUNICIPAL

  PODER LEGISLATIVO                                                  27.334,18                                             27.334,18

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

  CONTROLADORIA INTERNA                                               3.500,00                                              3.500,00

  ASSESSORIA DE GABINETE                                              3.500,00                                              3.500,00

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                         3.500,00                                              3.500,00

  DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA                            10.000,00                                             10.000,00

  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                    3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                      3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                          1.000,00                                              1.000,00

  PROCURADORIA MUNICIPAL                                              3.500,00                                              3.500,00

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                           28.500,00                          450.000,00        478.500,00

  DIVISAO DE ARRECADACAO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE FISCALIZACAO                                             3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE TRIBUTOS                                                 3.500,00                                              3.500,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE EDUCACAO                                                25.500,00                                             25.500,00

  DIVISAO DE CULTURA                                                  3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE ESPORTES                                                 3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE TURISMO                                                  3.500,00                                              3.500,00

SECRETARIA DE SAUDE

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                          414.100,00                                            414.100,00

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO                                    1.377.275,00                                          1.377.275,00

  DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS                                       39.000,00                                             39.000,00

  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                     3.500,00                                              3.500,00

  Fundo Mun. Habitacao de Interesse Social                            2.000,00                                              2.000,00

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO                            3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                     3.500,00                                              3.500,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE SANEAMENTO                                              78.500,00                                             78.500,00

  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                    7.500,00                                              7.500,00

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

  GABINETE DO SECRETARIO                                              3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                    3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                          3.500,00                                              3.500,00

  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                        3.500,00                                              3.500,00

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              40.500,00                                             40.500,00

  FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES                           38.000,00                                             38.000,00

                        Total ..........                          2.176.709,18              0,00        450.000,00      2.626.709,18

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------

  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva

                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

CAMARA MUNICIPAL

  PODER LEGISLATIVO                                           1.340.156,00          27.334,18                           1.367.490,18

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

  CONTROLADORIA INTERNA                                         168.945,00           3.500,00                             172.445,00

  ASSESSORIA DE GABINETE                                        475.400,00           3.500,00                             478.900,00

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

  GABINETE DO SECRETARIO                                         81.550,00           3.500,00                              85.050,00

  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                   516.105,00           3.500,00                             519.605,00

  DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA                       786.605,00          10.000,00                             796.605,00

  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                               52.650,00           3.500,00                              56.150,00

  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                 74.300,00           3.500,00                              77.800,00

  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                    105.850,00           1.000,00                             106.850,00

  PROCURADORIA MUNICIPAL                                        164.705,00           3.500,00                             168.205,00

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

  GABINETE DO SECRETARIO                                         80.580,00           3.500,00                              84.080,00

  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                      888.500,00         478.500,00         118.685,25        1.485.685,25

  DIVISAO DE ARRECADACAO                                        132.550,00           3.500,00                             136.050,00

  DIVISAO DE FISCALIZACAO                                       129.025,00           3.500,00                             132.525,00

  DIVISAO DE TRIBUTOS                                            75.650,00           3.500,00                              79.150,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

  GABINETE DO SECRETARIO                                         72.775,00           3.500,00                              76.275,00

  DIVISAO DE EDUCACAO                                         5.709.517,57          25.500,00                           5.735.017,57

  DIVISAO DE CULTURA                                            232.475,00           3.500,00                             235.975,00

  DIVISAO DE ESPORTES                                           197.350,00           3.500,00                             200.850,00

  DIVISAO DE TURISMO                                             41.025,00           3.500,00                              44.525,00

SECRETARIA DE SAUDE

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                    5.251.305,00         414.100,00                           5.665.405,00

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

  GABINETE DO SECRETARIO                                         71.525,00           3.500,00                              75.025,00

  DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO                                1.095.825,00       1.377.275,00                           2.473.100,00

  DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS                                1.012.625,00          39.000,00                           1.051.625,00

  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                               729.175,00           3.500,00                             732.675,00

  Fundo Mun. Habitacao de Interesse Social                        1.850,00           2.000,00                               3.850,00

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

  GABINETE DO SECRETARIO                                         71.225,00           3.500,00                              74.725,00

  DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO                      347.675,00           3.500,00                             351.175,00

  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                57.980,00           3.500,00                              61.480,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

  GABINETE DO SECRETARIO                                         77.815,00           3.500,00                              81.315,00

  DIVISAO DE SANEAMENTO                                         211.025,00          78.500,00                             289.525,00

  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                              519.800,00           7.500,00                             527.300,00

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

  GABINETE DO SECRETARIO                                         71.775,00           3.500,00                              75.275,00

  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                              411.025,00           3.500,00                             414.525,00

  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                     94.125,00           3.500,00                              97.625,00

  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                  214.325,00           3.500,00                             217.825,00

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                         631.195,00          40.500,00                             671.695,00

  FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES                      207.447,00          38.000,00                             245.447,00

                        Total ..........                     22.403.430,57       2.626.709,18         118.685,25       25.148.825,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               1.367.490,18                                1.367.490,18

  01.031.0000      Acao Legislativa                                         1.367.490,18                                1.367.490,18

  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                         1.367.490,18                                1.367.490,18

  04.000.0000     Administracao                                             3.150.415,00                                3.150.415,00

  04.091.0000      Defesa da Ordem Juridica                                   168.205,00                                  168.205,00

  04.091.0003       Administracao Geral                                       168.205,00                                  168.205,00

  04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                   773.080,00                                  773.080,00

  04.121.0004       Planejamento Governamental                                773.080,00                                  773.080,00

  04.122.0000      Administracao Geral                                      1.601.355,00                                1.601.355,00

  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                            563.950,00                                  563.950,00

  04.122.0003       Administracao Geral                                     1.037.405,00                                1.037.405,00

  04.124.0000      Controle Interno                                           172.445,00                                  172.445,00

  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                            172.445,00                                  172.445,00

  04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                                87.605,00                                   87.605,00

  04.128.0003       Administracao Geral                                        87.605,00                                   87.605,00

  04.129.0000      Administracao de Receitas                                  347.725,00                                  347.725,00

  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                         347.725,00                                  347.725,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.427.392,00            295.000,00          1.722.392,00

  08.241.0000      Assistencia ao Idoso                                        96.000,00                                   96.000,00

  08.241.0005       Assistencia Social                                         96.000,00                                   96.000,00

  08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                     396.767,00                                  396.767,00

  08.243.0005       Assistencia Social                                        396.767,00                                  396.767,00

  08.244.0000      Assistencia Comunitaria                                    934.625,00            295.000,00          1.229.625,00

  08.244.0005       Assistencia Social                                        934.625,00            295.000,00          1.229.625,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                                                150.000,00            150.000,00

  09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                                                150.000,00            150.000,00

  09.272.0003       Administracao Geral                                                             150.000,00            150.000,00

  10.000.0000     Saude                                                       917.730,00          4.747.675,00          5.665.405,00

  10.301.0000      Atencao Basica                                             717.730,00          4.055.175,00          4.772.905,00

  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                                  717.730,00          4.055.175,00          4.772.905,00

  10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                      200.000,00            421.500,00            621.500,00

  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                                  200.000,00            421.500,00            621.500,00

  10.304.0000      Vigilancia Sanitaria                                                             271.000,00            271.000,00

  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                                                        271.000,00            271.000,00

  12.000.0000     Educacao                                                  1.963.417,57          3.847.875,00          5.811.292,57

  12.306.0000      Alimentacao e Nutricao                                                            56.000,00             56.000,00

  12.306.0007       Crianca na Escola                                                                56.000,00             56.000,00

  12.361.0000      Ensino Fundamental                                       1.609.067,57          3.714.625,00          5.323.692,57

  12.361.0007       Crianca na Escola                                       1.609.067,57          3.714.625,00          5.323.692,57

  12.364.0000      Ensino Superior                                            155.000,00                                  155.000,00

  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                                  155.000,00                                  155.000,00

  12.365.0000      Educacao Infantil                                          137.150,00             77.250,00            214.400,00

  12.365.0007       Crianca na Escola                                         137.150,00             77.250,00            214.400,00

  12.366.0000      Educacao de Jovens e Adultos                                 2.200,00                                    2.200,00

  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                        2.200,00                                    2.200,00

  12.367.0000      Educacao Especial                                           60.000,00                                   60.000,00

  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                   60.000,00                                   60.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                     235.975,00                                  235.975,00

  13.392.0000      Difusao Cultural                                           235.975,00                                  235.975,00

  13.392.0011       Apoio a Cultura                                           235.975,00                                  235.975,00

  15.000.0000     Urbanismo                                                 2.585.975,00          1.013.775,00          3.599.750,00

  15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                                   1.534.350,00          1.013.775,00          2.548.125,00

  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                 1.534.350,00            513.775,00          2.048.125,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  15.451.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria                                            500.000,00            500.000,00

  15.452.0000      Servicos Urbanos                                         1.051.625,00                                1.051.625,00

  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                 1.051.625,00                                1.051.625,00

  16.000.0000     Habitacao                                                     3.850,00                                    3.850,00

  16.482.0000      Habitacao Urbana                                             3.850,00                                    3.850,00

  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                     3.850,00                                    3.850,00

  17.000.0000     Saneamento                                                  289.525,00                                  289.525,00

  17.512.0000      Saneamento Basico Urbano                                   289.525,00                                  289.525,00

  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                    289.525,00                                  289.525,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                            608.615,00                                  608.615,00

  18.541.0000      Preservacao e Conservacao Ambiental                        608.615,00                                  608.615,00

  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                    608.615,00                                  608.615,00

  20.000.0000     Agricultura                                                 425.900,00                                  425.900,00

  20.606.0000      Extensao Rural                                             425.900,00                                  425.900,00

  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                                 425.900,00                                  425.900,00

  22.000.0000     Industria                                                    61.480,00                                   61.480,00

  22.661.0000      Promocao Industrial                                         61.480,00                                   61.480,00

  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                               61.480,00                                   61.480,00

  26.000.0000     Transporte                                                  732.675,00                                  732.675,00

  26.782.0000      Transporte Rodoviario                                      732.675,00                                  732.675,00

  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria                      732.675,00                                  732.675,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            245.375,00                                  245.375,00

  27.695.0000      Turismo                                                     44.525,00                                   44.525,00

  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                        44.525,00                                   44.525,00

  27.812.0000      Desporto Comunitario                                       200.850,00                                  200.850,00

  27.812.0012       Esporte e Lazer                                           200.850,00                                  200.850,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                          942.000,00             18.000,00            960.000,00

  28.061.0000      Acao Judiciaria                                             10.000,00                                   10.000,00

  28.843.0000      Servico da Divida Interna                                  650.000,00                                  650.000,00

  28.846.0000      Outros Encargos Especiais                                  282.000,00             18.000,00            300.000,00

  99.000.0000     Reserva de Contingencia                                                                                 118.685,25

  99.999.0000      Reserva de Contingencia                                                                                118.685,25

  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                               118.685,25

                        Total ................                             14.957.814,75         10.072.325,00         25.148.825,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
EXTRATO DO CONTRATO N.º 074 /2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043/2016
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO VALE DO PIQUIRI – FADCT .
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO (PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO) PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE 
CARGO EFETIVO – MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa por Justificativa Nº 001/2016
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 03.001.04.122.1100.2003.3.3.90.39.00.00.00
VALOR: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil reais).                                                      
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2016.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias.
ASSINAM: 
Ascânio Antônio de Paulo     Pedro Francisco Ribeiro
Contratante     Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
MATERIAL DE C. - RECURSO BF 08.02 08244.1501.2064 339030 000 8.000,00
SERVIÇOS PJ - RECURSO BF 08.02 08244.1501.2064 339039 000 3.000,00
MATERIAL P. - RECUSO BOLSA FAMÍLIA 08.02 08244.1501.2064 449052 000 1.000,00
FOLHA DE PG – RECURSO VIG. EM SAÚDE 08.02 10305.1500.2069 319011 497 30.000,00
MATERIAL DE C. - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339030 303 20.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 303 20.000,00
MATERIAL DE C. - DEP DE OBRAS 10.01 15452.1300.2009 339030 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 15.000,00
 TOTAL        87.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
a) Do excesso de arrecadação verificado para a fonte 940 – Bloco de Financiamento do Bolsa Família no valor 
de R$ 12.000,00;
b) Do superávit financeiro apurado no ano anterior para a fonte 497 – Vigilância em Saúde no valor de R$ 
30.000,00; e
c) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
ENCARGOS SOCIAIS – FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 319013 303 30.000,00
FOLHA DE PG – FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 319011 303 45.000,00
 TOTAL       75.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
Programação Financeira da Receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 147/2016, DE 09 DE NOBEMBRO DE 2016
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ASCÃNIO ANTOONIO DE PAULA - PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando o Feriado Nacional de 15 de novembro de 2016 – Dia da Proclamação 
da República,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 14 de novembro de 2016 (Segunda-feira), em todo território 
do Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 145/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA IZAIAS PEREIRA LUZ DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 459/2016, em 03 de novembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor IZAIAS PEREIRA LUZ, inscrito na CI/RG n.º 7.154.364-1 SSP/PR e CPF 
n.º 023.046.859-43, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 1º de dezembro de 2014.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RESPOSTA AOS RECURSOS
DA PROVA OBJETIVA DO EDITAL NO 290/2016
A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 
290/2016 e os recursos apresentados pelos candidatos sob nº de inscrição 43631, 41224, 41211 e outros.
TORNA PÚBLICO:
O resultado da análise dos recursos apresentados face ao gabarito oficial provisório publicado dia 08/11/2011 
referente ao Teste Seletivo aberto por meio do Edital no 290/2016, conforme abaixo especificado: 
CARGO: MONITOR DE INSPEÇÃO
Protocolo nº 3728: 
Questão nº 01: Anula-se a questão. Considera-se correta para todos os candidatos. Recurso  deferido.
Protocolo nº 3733:
Questão nº 06: A questão refere-se à definição de Análise de risco, conforme conteúdo programático – APPCC do 
Edital. Recurso indeferido.
Protocolo nº 3730: 
Questão nº 09: O assunto da questão consta no conteúdo programático conforme Edital. Recurso Indeferido. 
Protocolo nº 3734:
Questão 12: O assunto da questão consta no conteúdo programático, Inspeção industrial e sanitária de bovinos,  
conforme Edital. Recurso indeferido.
Protocolo nº 3729:
Questão nº 14:  Anula-se a questão. Considera-se a correta para todos os candidatos. Recurso deferido. 
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO
Protocolo nº 3727: 
Questão nº01: Procedimento Operacional Padrão consta no conteúdo programático do Edital nas Boas Práticas de 
Fabricação- Resolução 275/2002. Recurso indeferido.
Protocolo nº 3731:
Questão nº 01: Anula-se a questão. Considera-se  correta para todos os candidatos. Recurso deferido. 
Protocolo nº 3732: 
Questão nº 03: A questão refere-se à definição de Boas Práticas de Fabricação, conteúdo programático do Edital. 
Recurso indeferido. 
Cruzeiro do Oeste, 09 de novembro de 2016
Comissão Especial de Seleção de Pessoal
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COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1000/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI, CPF. nº 041.183.429-01, ocupante do cargo de enfermeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 28/10/16 a 
25/04/2017, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 055/2016
Processo Licitatório n° 069/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Aquisição de peças e acessórios 
para reposição e manutenção de Maquinários pesado Pá Carregadeira 55C, Pá Carregadeira W200 e 
Pá Carregadeira HL740, pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante 
nos Lotes I ao III”, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de 
Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone 
(44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 - Novembro - 2016
HORÁRIO: 13:15 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  91/2016  
Pregão N.º 45/2016
EXCLUSIVO PARA ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 24 de novembro de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de mobiliário e equipamentos destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Alto Piquiri - PR, conforme Termo de Compromisso n. º 201401247 firmado com o Ministério da Educação..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 08 de novembro de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PP 039/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2015
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA ME - CNPJ 07.274.456/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS CONFECÇÕES E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 4.496,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA ME
SERGIO BERALDO - CPF: 020.968.449-67
09/11/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PP 039/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2015
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
REDUCOPIA  COPIADORA LTDA -  ME - CNPJ 02.118.251/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS CONFECÇÕES E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 22.018,94 (VINTE E DOIS MIL, DEZOITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
REDUCOPIA  COPIADORA LTDA -  ME 
ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN - CPF: 526.771.929-34
09/11/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PP 039/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2015
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA - CNPJ 10.763.143/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS CONFECÇÕES E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 10.157,70 (DEZ MIL CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores. 
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA
MAURICIO DE SOUZA SILVA - CPF: 397.351.339-20
09/11/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 71/2016, firmado em 28 de junho de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 08/11/2016
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 140/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/16 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 33/16 – 
Tomada de Preços nº 06/16, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução Pavimentação Asfaltica 
- Convênio nº 822593 - Processo nº 1026735-59/2015, celebrado entre Ministério das Cidades e o Município de 
Cafezal do Sul junto a Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., perfazendo um montante total de R$ 247.836,12 (duzentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 011/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar ponto facultativo, na segunda-feira, dia 14/11/2016, em consideração ao feriado de Proclamação da 
República, no dia quinze, não havendo em consequência, expediente de trabalho, 
Art. 2º - Transferir, devido ao recesso do Feriado de Proclamação da República, a 35ª (trigésima quinta) Sessão 
Ordinária do dia 14/11/2016, para o dia 16/11/2016 às 20:00 horas no Plenário Francisco Martins Guimarães, situado 
na Avenida Barão do Rio Branco, 88, deste município.
Art. 3º - Este Ato de Presidência entra em vigor nesta data. 
PLENÁRIO FRANCISCO MARTINS GUIMARÃES, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2016 (dois 
mil e dezesseis).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 87/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 64/2016
OBJETO: Aquisição de fogos de artifício para as comemorações de eventos culturais e datas comemorativas do 
Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 25 de novembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de novembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.372.
De 09 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 11 (onze) diárias, no qual 04 (quatro) será no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais); 06 
(seis) no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) e 01 (uma) no valor de R$ 30,00 (trinta reais), totalizando R$- 990,00 
(Novecentos e noventa reais) ao servidor municipal ANDRÉ FERREIRA MAGALHÃES, matrícula n°. 1.521, ocupante 
do cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina 
para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, com a seguinte estimativas de dias, locais e finalidade 
conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
08, 09, 10, 11, 12/11/2.016. Saída ás 06:00 h e retorno às 12:00 h do dia 12/11/2.016. Maringá 
Finalidade da Secretaria de Educação.
14, 16, 17, 18, 19, 20/11/2016 Saída ás 06:00 h e retorno às 19:00 h Umuarama e Cianorte 
Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III – Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis (09/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.371.
De 09 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$- 450,00 
(quatrocentos reais) ao servidor municipal VALDIR XAVIER, matrícula n°. 340, ocupante do cargo de motorista 40h, 
lotado 008.006.012. - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, 
com veiculo próprio do Município, com a seguinte estimativas de dias, locais e finalidade conforme solicitado pelas 
secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
16, 17 e 18/11/2016. Saída ás 06:00 h e retorno às 06:00 h do dia 18/11/2016. Londrina 
Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis (09/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.373.
De 09 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais) e 1 (uma) no valor de R$ 
30,00 (trinta reais), totalizando R$- 630,00 (seiscentos e trinta reais) ao servidor municipal ADEMAR LUCIANO DE 
BARROS, matrícula n°. 255, ocupante do cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - MANUT. DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, com a seguinte 
estimativas de dias, locais e finalidade conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
08, 09, 10, 11, 12/11/2.016 Saída ás 06:00 h e retorno às 15:00 h do dia 12/11/2016. Curitiba 
Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis (09/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AGRIPARANÁ - COMÉRCIO DE TRATORES LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença de Operação para Manutenção e reparação de veículos automotores pesados-oficina e 
lavagem de veículos pesados instalada Rua Jamil Helú, n° 5811, Parque Industrial I, no município 
de Umuarama/PR.
.
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 054/2016
Processo Licitatório n° 068/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de 
peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos Micro ônibus Placas ARB-0946, ARG-2241, AFA-2796, 
AWO-1796, ARF-3162, AWN-2655, nos Ônibus Placas GRI-4157, GLZ-8050, ADP-9406, nas Kombi placas AVB-
3935, AVB-3948, AUH-4875 e no Caminhão placa AYN-5836, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XIII”, de acordo com 
as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 - Novembro - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 400/2016
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Alto Paraíso para o exercício financeiro de 2017, 
nos termos do art. 165º, parágrafo 5º, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social.
Artigo 2º - A receita total estimada no Orçamento Geral do Município, já com as devidas deduções legais, representa 
o montante de R$ 25.148.825,00 (vinte e cinco milhões, cento e quarenta e oito mil e oitocentos e vinte e cinco reais), 
fixando a despesa em igual valor.
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
Anexo 2 – Resumo Geral da Receita.
RECEITAS CORRENTES.................................................................R$ 28.139.850,00
1100-Receita Tributária........................................................... R$ 1.522.350,00
1200-Receita de Contribuições............................................... R$ 233.000,00
1300-Receita Patrimonial....................................................... R$         432.500,00
1400-Receita Agropecuária......................................................R$ 5.000,00
1600-Receita de Serviços....................................................... R$ 29.500,00
1700-Transferências Correntes.............................................. R$    25.752.000,00
1900-Outras Receitas Correntes............................................ R$ 165.500,00
RECEITAS DE CAPITAL................................................................. R$ 1.261.775,00
2100-Operações de Crédito................................................... R$   500.000,00
2400-Transferências de Capital............................................. R$   761.775,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA......................................................... R$ 29.401.625,00
( - ) Deduções de  Receita – Renúncia................................... R$     13.000,00
( - ) Deduções de Receita – Descontos Concedidos.............. R$     17.700,00
( - ) Deduções para Formação do FUNDEB........................... R$     4.222.000,00
( - ) Deduções de Receita – Outras Deduções....................... R$     100,00
TOTAL DAS DEDUÇÕES................................................................ R$ 4.252.800,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA....................................................... R$ 25.148.825,00
Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, unidades 
orçamentárias, funções, natureza da despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
Orçamento Geral
01 – CÂMARA MUNICIPAL.............................................................R$ 1.367.490,18
   01.01 – Poder Legislativo...............................................................R$ 1.367.490,18
02 – Gabinete do Prefeito Municipal............................................ R$ 651.345,00
   02.01 – Controladoria Interna....................................................... R$ 172.445,00
   02.02 – Assessoria de Gabinete................................................... R$ 478.900,00
03 – Secretaria Geral de Administração....................................... R$       1.810.265,00
   03.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       85.050,00
   03.04 – Divisão de Recursos Humanos........................................ R$       519.605,00
   03.05 – Divisão de Assistência Técnica e Administrativa............. R$       796.605,00
   03.06 – Divisão de Material e Patrimônio...................................... R$       56.150,00
   03.07 – Divisão de Compras e Licitações..................................... R$       77.800,00
   03.08 – Divisão de Serviços Gerais.............................................. R$       106.850,00
   03.09 – Procuradoria Municipal..................................................... R$       168.205,00
04 – Secretaria de Fazenda e Planejamento................................ R$ 1.917.490,25
   04.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       84.080,00
   04.03 – Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade........... R$       1.485.685,25
   04.04 – Divisão de Arrecadação................................................... R$       136.050,00
   04.05 – Divisão de Fiscalização.................................................... R$       132.525,00
   04.06 – Divisão de Tributos........................................................... R$       79.150,00
05 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo......... R$    6.292.642,57
   05.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       76.275,00
   05.02 – Divisão de Educação........................................................ R$       5.735.017,57
   05.03 – Divisão de Cultura............................................................ R$       235.975,00
   05.04 – Divisão de Esportes........................................................ R$       200.850,00
   05.05 – Divisão de Turismo......................................................... R$       44.525,00
06 – Secretaria de Saúde .............................................................. R$ 5.665.405,00
   06.01 – Fundo Municipal de Saúde............................................... R$       5.665.405,00
07 – Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos....... R$  4.336.275,00
   07.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       75.025,00
   07.02 – Divisão de Obras e Urbanismo......................................... R$       2.473.100,00
   07.03 – Divisão de Serviços Públicos........................................... R$       1.051.625,00
   07.04 – Divisão de Serviços Rodoviários...................................... R$       732.675,00
   07.05 – Fundo Mun. Habitação de Interesse Social...................... R$       3.850,00
08 – Secretaria de Agricultura, Abast. Indústria e Comércio..... R$ 487.380,00
   08.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       74.725,00
   08.02 – Divisão de Fomento, Agropec. e Abastecimento............. R$       351.175,00
   08.03 – Divisão de Indústria e Comércio....................................... R$       61.480,00
09 – Secretaria de Meio Ambiente e Ecologia............................. R$ 898.140,00
   09.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       81.315,00
   09.05 – Divisão de Saneamento................................................... R$       289.525,00
   09.06 – Fundo Municipal do Meio Ambiente................................. R$       527.300,00
10 – Secretaria Municipal de Promoção Social........................... R$ 1.722.392,00
   10.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       75.275,00
   10.03 – Divisão de Assuntos Comunitários................................... R$       414.525,00
   10.04 – Divisão de Promoção Humana......................................... R$       97.625,00
   10.05 – Divisão de Programas Sociais.......................................... R$       217.825,00
   10.06 – Fundo Municipal de Assistência Social............................ R$       671.695,00
   10.07 – Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente........ R$       245.447,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.................. R$ 25.148.825,00
POR FUNÇÕES
Orçamento Fiscal
01 – Legislativa.................................................................................R$  1.367.490,18
04 – Administração...........................................................................R$ 3.150.415,00
08 – Assistência Social.....................................................................R$ 1.722.392,00
09 – Previdência Social.................................................................... R$ 150.000,00
10 – Saúde....................................................................................... R$ 5.665.405,00
12 – Educação.................................................................................. R$ 5.811.292,57
13 – Cultura...................................................................................... R$ 235.975,00
15 – Urbanismo................................................................................ R$ 3.599.750,00
16 – Habitação................................................................................. R$ 3.850,00
17 – Saneamento............................................................................. R$ 289.525,00
18 – Gestão Ambiental..................................................................... R$ 608.615,00
20 – Agricultura................................................................................ R$ 425.900,00
22 – Indústria.................................................................................... R$ 61.480,00
26 – Transporte................................................................................ R$ 732.675,00
27 – Desporto e Lazer...................................................................... R$ 245.375,00
28 – Encargos Especiais.................................................................. R$ 960.000,00
99 – Reserva de Contingência......................................................... R$ 118.685,25
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO........R$ 25.148.825,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
Orçamento Geral
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais....................................................R$   12.915.862,00
2 – Juros e Encargos da Dívida....................................................R$        200.000,00
3 – Outras Despesas Correntes....................................................R$     9.287.568,57
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos...........................................................................R$     2.176.709,18
6 – Amortização da Dívida.............................................................R$        450.000,00
9 – Reserva de Contingência
9 – Reserva de Contingência........................................................R$         118.685,25
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................R$   25.148.825,00
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado:
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2017 créditos adicionais até o limite de 15 % (quinze por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III 
da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas despesas 
que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto 
ou atividade orçamentária.
VII – Fica o Poder Executivo autorizado a adequar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes 
para o exercício de referência com a finalidade de compatibilização das metas das ações orçamentárias de alterações 
de valores e outras modificações.
Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções sociais para entidades educacionais, 
assistenciais e de saúde sem fins lucrativos, desde que esteja em conformidade com a legislação vigente que trata 
do assunto.
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro 
de 2.017.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2.016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                           Natureza

Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

   1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                             28.139.850,00 

   1.1.0.0.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTARIA                                                         1.522.350,00

   1.1.1.0.00.00.00.00   IMPOSTOS                                                                  1.204.000,00

   1.1.1.2.00.00.00.00  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                  1.089.000,00

   1.1.1.3.00.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO                  115.000,00

   1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS                                                                       213.350,00

   1.1.2.1.00.00.00.00  TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA                  58.500,00

   1.1.2.2.00.00.00.00  TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                         154.850,00

   1.1.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO DE MELHORIA                                                    105.000,00

   1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                    233.000,00

   1.2.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE

                         ILUMINACAO PUBLICA                                                          233.000,00

   1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                          432.500,00

   1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                                             407.500,00

   1.3.2.5.00.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                       407.500,00

   1.3.3.0.00.00.00.00   RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES                                           25.000,00

   1.3.3.3.00.00.00.00  RECEITA DE CNS. PER. - DIREITOS DE USO DE

                        BENS PUBLICOS                                             25.000,00

   1.4.0.0.00.00.00.00  RECEITA AGROPECUARIA                                                           5.000,00

   1.4.1.0.00.00.00.00   RECEITA DA PRODUCAO VEGETAL                                                   5.000,00

   1.6.0.0.00.00.00.00  RECEITA DE SERVICOS                                                           29.500,00

   1.7.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                  25.752.000,00

   1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                       25.732.000,00

   1.7.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                               12.530.500,00

   1.7.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                            11.311.500,00

   1.7.2.4.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                     1.890.000,00

   1.7.3.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS                                       5.000,00

   1.7.5.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE PESSOAS                                                    15.000,00

   1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                    165.500,00

   1.9.1.0.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA                                                       63.000,00

   1.9.1.1.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                        5.500,00

   1.9.1.2.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES                     500,00

   1.9.1.3.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                        TRIBUTOS                                                  51.500,00

   1.9.1.4.00.00.00.00  MULTA E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS

                        CONTRIBUICOES                                              5.000,00

   1.9.1.8.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS                    500,00

   1.9.2.0.00.00.00.00   INDENIZACOES E RESTITUICOES                                                  15.000,00

   1.9.2.1.00.00.00.00  INDENIZACOES                                               8.500,00

   1.9.2.2.00.00.00.00  RESTITUICOES                                               6.500,00

   1.9.3.0.00.00.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA                                                      86.500,00

   1.9.3.1.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                        81.500,00

   1.9.3.2.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA                     5.000,00

   1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                                             1.000,00

   2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL                                                                             1.261.775,00 

   2.1.0.0.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO                                                         500.000,00

   2.1.1.0.00.00.00.00   OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                                               500.000,00

   2.1.1.4.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO INTERNAS -

                        CONTRATUAIS                                              500.000,00

   2.4.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                                    761.775,00

   2.4.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                          745.775,00
 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                           Natureza

Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

   2.4.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                                  368.775,00

   2.4.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                               377.000,00

   2.4.7.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                                                  16.000,00

   2.4.7.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DA UNIAO E DE

                        SUAS ENTIDADES                                            16.000,00

              Total Geral ..............                                                                              29.401.625,00 

              (-) Deducao de Receita - Renuncia

1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                          2.000,00

1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS             4.000,00

1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                             7.000,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                         17.000,00

1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                              450,00

1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS               250,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO                                    2.043.000,00

1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                                 2.179.000,00

              (-) Deducao de Receita - Outras Deducoes

1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                               100,00

                                                                        -------------------

                                            Total de Deducoes.........         4.252.800,00

                                                                        -------------------

                                            Total da Receita Liquida..        25.148.825,00
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

              R e s u m o

              RECEITA TRIBUTARIA                                               1.522.350,00

              RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          233.000,00

              RECEITA PATRIMONIAL                                                432.500,00

              RECEITA AGROPECUARIA                                                 5.000,00

              RECEITA DE SERVICOS                                                 29.500,00

              TRANSFERENCIAS CORRENTES                                        25.752.000,00

              OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          165.500,00

                                                                       --------------------

                                  Total RECEITAS CORRENTES                    28.139.850,00

              OPERACOES DE CREDITO                                               500.000,00

              TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                          761.775,00

                                                                       --------------------

                                  Total RECEITAS DE CAPITAL                    1.261.775,00

                                                                       --------------------

                   Total Geral                                                29.401.625,00

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                              13.000,00

                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  17.700,00

                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              4.222.000,00

                   (-) Deducao de Receita - Outras Deducoes                          100,00

                                                                       ------------------

                   Total das Deducoes                                          4.252.800,00

                                                                       --------------------

                   Total da Receita Liquida                                   25.148.825,00
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 

Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                                                                                 22.403.430,57 

3.1.00.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        12.915.862,00 

3.1.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                         88.500,00

3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                    88.500,00

3.1.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                           12.827.362,00

3.1.90.01.00.00.00    APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE                    50.000,00

3.1.90.03.00.00.00    PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                               100.000,00

3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                        96,00

3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  9.566.538,00

3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                     2.143.928,00

3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI                   966.800,00

3.2.00.00.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                           200.000,00 

3.2.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                              200.000,00

3.2.90.21.00.00.00    JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                          200.000,00

3.3.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          9.287.568,57 

3.3.30.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F                                            500,00

3.3.30.41.00.00.00    CONTRIBUICOES                                                  500,00

3.3.50.00.00.00.00   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                        311.720,00

3.3.50.41.00.00.00    CONTRIBUICOES                                                1.400,00

3.3.50.43.00.00.00    SUBVENCOES SOCIAIS                                         310.320,00

3.3.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                         95.500,00

3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                    95.500,00

3.3.72.00.00.00.00   EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA A CONSORC                                        240.900,00

3.3.72.14.00.00.00    DIARIAS - CIVIL                                                200,00

3.3.72.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                          2.500,00

3.3.72.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                    38.500,00

3.3.72.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                             500,00

3.3.72.35.00.00.00    SERVICOS DE CONSULTORIA                                        500,00

3.3.72.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     1.000,00

3.3.72.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   197.000,00

3.3.72.47.00.00.00    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                         500,00

3.3.72.92.00.00.00    DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                              200,00

3.3.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                            8.638.948,57

3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    261.910,00

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                      3.413.292,00

3.3.90.31.00.00.00    PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE                    21.050,00

3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                   758.750,00

3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          38.950,00

3.3.90.34.00.00.00    OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.                   811.460,00

3.3.90.35.00.00.00    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     13.500,00

3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                   190.792,00

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                 2.834.244,57

3.3.90.47.00.00.00    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                     282.000,00

3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI                     1.000,00

3.3.90.91.00.00.00    SENTENCAS JUDICIAIS                                         10.000,00

3.3.90.92.00.00.00    DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                              500,00

3.3.90.93.00.00.00    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                  1.500,00

4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                 2.626.709,18 

4.4.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS                                                                                      2.176.709,18 

4.4.71.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                          2.100,00

4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                     2.100,00

4.4.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                            2.174.609,18

4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                                      1.360.275,00

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         796.334,18

4.4.90.93.00.00.00    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 18.000,00

4.6.00.00.00.00.00  AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                              450.000,00 

4.6.90.00.00.00.00   APLICACOES DIRETAS                                                              450.000,00

4.6.90.71.00.00.00    PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                   450.000,00
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9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               118.685,25 

9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               118.685,25 

9.9.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               118.685,25 

9.9.99.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               118.685,25 

              Total Geral                                                                                             25.148.825,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     12.915.862,00

                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        200.000,00

                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       9.287.568,57

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS CORRENTES                  22.403.430,57

                             INVESTIMENTOS                                   2.176.709,18

                             AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO           450.000,00

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  2.626.709,18

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                           118.685,25

                                                                     --------------------

                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA                118.685,25

                                                                     --------------------

                                       T o t a l    G e r a l               25.148.825,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       1.367.490,18                        1.367.490,18

  01.031.0000      Acao Legislativa                                                 1.367.490,18                        1.367.490,18

  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                                 1.367.490,18                        1.367.490,18

  04.000.0000     Administracao                                                     3.150.415,00                        3.150.415,00

  04.091.0000      Defesa da Ordem Juridica                                           168.205,00                          168.205,00

  04.091.0003       Administracao Geral                                               168.205,00                          168.205,00

  04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                           773.080,00                          773.080,00

  04.121.0004       Planejamento Governamental                                        773.080,00                          773.080,00

  04.122.0000      Administracao Geral                                              1.601.355,00                        1.601.355,00

  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                                    563.950,00                          563.950,00

  04.122.0003       Administracao Geral                                             1.037.405,00                        1.037.405,00

  04.124.0000      Controle Interno                                                   172.445,00                          172.445,00

  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                                    172.445,00                          172.445,00

  04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                                        87.605,00                           87.605,00

  04.128.0003       Administracao Geral                                                87.605,00                           87.605,00

  04.129.0000      Administracao de Receitas                                          347.725,00                          347.725,00

  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                                 347.725,00                          347.725,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                 32.500,00      1.689.892,00                        1.722.392,00

  08.241.0000      Assistencia ao Idoso                                                96.000,00                           96.000,00

  08.241.0005       Assistencia Social                                                 96.000,00                           96.000,00

  08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                             396.767,00                          396.767,00

  08.243.0005       Assistencia Social                                                396.767,00                          396.767,00

  08.244.0000      Assistencia Comunitaria                           32.500,00      1.197.125,00                        1.229.625,00

  08.244.0005       Assistencia Social                               32.500,00      1.197.125,00                        1.229.625,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                                  150.000,00                          150.000,00

  09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                                  150.000,00                          150.000,00

  09.272.0003       Administracao Geral                                               150.000,00                          150.000,00

  10.000.0000     Saude                                             343.500,00      5.321.905,00                        5.665.405,00

  10.301.0000      Atencao Basica                                   260.000,00      4.512.905,00                        4.772.905,00

  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                        260.000,00      4.512.905,00                        4.772.905,00

  10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                              621.500,00                          621.500,00

  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                                          621.500,00                          621.500,00

  10.304.0000      Vigilancia Sanitaria                              83.500,00        187.500,00                          271.000,00

  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                         83.500,00        187.500,00                          271.000,00

  12.000.0000     Educacao                                                          5.811.292,57                        5.811.292,57

  12.306.0000      Alimentacao e Nutricao                                              56.000,00                           56.000,00

  12.306.0007       Crianca na Escola                                                  56.000,00                           56.000,00

  12.361.0000      Ensino Fundamental                                               5.323.692,57                        5.323.692,57

  12.361.0007       Crianca na Escola                                               5.323.692,57                        5.323.692,57

  12.364.0000      Ensino Superior                                                    155.000,00                          155.000,00

  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                                          155.000,00                          155.000,00

  12.365.0000      Educacao Infantil                                                  214.400,00                          214.400,00

  12.365.0007       Crianca na Escola                                                 214.400,00                          214.400,00

  12.366.0000      Educacao de Jovens e Adultos                                         2.200,00                            2.200,00

  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                                2.200,00                            2.200,00

  12.367.0000      Educacao Especial                                                   60.000,00                           60.000,00

  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                           60.000,00                           60.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                             235.975,00                          235.975,00

  13.392.0000      Difusao Cultural                                                   235.975,00                          235.975,00

  13.392.0011       Apoio a Cultura                                                   235.975,00                          235.975,00

  15.000.0000     Urbanismo                                       1.373.775,00      2.225.975,00                        3.599.750,00

  15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                         1.373.775,00      1.174.350,00                        2.548.125,00

  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica         873.775,00      1.174.350,00                        2.048.125,00
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  15.451.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria            500.000,00                                            500.000,00

  15.452.0000      Servicos Urbanos                                                 1.051.625,00                        1.051.625,00

  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                         1.051.625,00                        1.051.625,00

  16.000.0000     Habitacao                                           2.000,00          1.850,00                            3.850,00

  16.482.0000      Habitacao Urbana                                   2.000,00          1.850,00                            3.850,00

  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica           2.000,00          1.850,00                            3.850,00

  17.000.0000     Saneamento                                         78.500,00        211.025,00                          289.525,00

  17.512.0000      Saneamento Basico Urbano                          78.500,00        211.025,00                          289.525,00

  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis           78.500,00        211.025,00                          289.525,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                                    608.615,00                          608.615,00

  18.541.0000      Preservacao e Conservacao Ambiental                                608.615,00                          608.615,00

  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                            608.615,00                          608.615,00

  20.000.0000     Agricultura                                         3.500,00        422.400,00                          425.900,00

  20.606.0000      Extensao Rural                                     3.500,00        422.400,00                          425.900,00

  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                         3.500,00        422.400,00                          425.900,00

  22.000.0000     Industria                                                            61.480,00                           61.480,00

  22.661.0000      Promocao Industrial                                                 61.480,00                           61.480,00

  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                                       61.480,00                           61.480,00

  26.000.0000     Transporte                                                          732.675,00                          732.675,00

  26.782.0000      Transporte Rodoviario                                              732.675,00                          732.675,00

  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria                              732.675,00                          732.675,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    245.375,00                          245.375,00

  27.695.0000      Turismo                                                             44.525,00                           44.525,00

  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                                44.525,00                           44.525,00

  27.812.0000      Desporto Comunitario                                               200.850,00                          200.850,00

  27.812.0012       Esporte e Lazer                                                   200.850,00                          200.850,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                                    960.000,00        960.000,00

  28.061.0000      Acao Judiciaria                                                                       10.000,00         10.000,00

  28.843.0000      Servico da Divida Interna                                                            650.000,00        650.000,00

  28.846.0000      Outros Encargos Especiais                                                            300.000,00        300.000,00

  99.000.0000     Reserva de Contingencia                                                                                 118.685,25

  99.999.0000      Reserva de Contingencia                                                                                118.685,25

  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                               118.685,25

                        Total ................                    1.833.775,00     22.236.364,75        960.000,00     25.148.825,00
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 Unidade Gestora : CONSOLIDADO

         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            01  CAMARA MUNICIPAL

                    01 Legislativa                                              1.367.490,18            1.367.490,18

            02  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

                    04 Administracao                                              651.345,00              651.345,00

            03  SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

                    04 Administracao                                            1.378.265,00

                    09 Previdencia Social                                         150.000,00

                    28 Encargos Especiais                                         282.000,00            1.810.265,00

            04  SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

                    04 Administracao                                            1.120.805,00

                    28 Encargos Especiais                                         678.000,00

                    99 Reserva de Contingencia                                    118.685,25            1.917.490,25

            05  SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

                    12 Educacao                                                 5.811.292,57

                    13 Cultura                                                    235.975,00

                    27 Desporto e Lazer                                           245.375,00            6.292.642,57

            06  SECRETARIA DE SAUDE

                    10 Saude                                                    5.665.405,00            5.665.405,00

            07  SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

                    15 Urbanismo                                                3.599.750,00

                    16 Habitacao                                                    3.850,00

                    26 Transporte                                                 732.675,00            4.336.275,00

            08  SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

                    20 Agricultura                                                425.900,00

                    22 Industria                                                   61.480,00              487.380,00

            09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

                    17 Saneamento                                                 289.525,00

                    18 Gestao Ambiental                                           608.615,00              898.140,00

            10  SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

                    08 Assistencia Social                                       1.722.392,00            1.722.392,00
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                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              1.367.490,18

                    04 Administracao                                            3.150.415,00

                    08 Assistencia Social                                       1.722.392,00

                    09 Previdencia Social                                         150.000,00

                    10 Saude                                                    5.665.405,00

                    12 Educacao                                                 5.811.292,57

                    13 Cultura                                                    235.975,00

                    15 Urbanismo                                                3.599.750,00

                    16 Habitacao                                                    3.850,00

                    17 Saneamento                                                 289.525,00

                    18 Gestao Ambiental                                           608.615,00

                    20 Agricultura                                                425.900,00

                    22 Industria                                                   61.480,00

                    26 Transporte                                                 732.675,00

                    27 Desporto e Lazer                                           245.375,00

                    28 Encargos Especiais                                         960.000,00

                    99 Reserva de Contingencia                                    118.685,25

                                         Total Geral ..........                25.148.825,00

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1421/2016
DATA: 09/11/2016
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
A Prefeita do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica Decretado Recesso no dia 14 de Novembro do corrente ano, em função do feriado do dia 15 de Novembro 
(Dia Proclamação da República), voltando às atividades normais no dia 16 de Novembro de 2016. 
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando  a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem  necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PP 030/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
C. J. LOPES PAPELARIA – ME - CNPJ/MF sob n.º 05.753.647/0001- 08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (Brinquedos), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 5.323,00 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 39/2006.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
C. J. LOPES PAPELARIA – ME 
Célio José Lopes 
CPF/MF sob n.º 930.017.389-87
09/11/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

sÚMula de receBiMento de renoVaÇÃo de licenÇa de oPeraÇÃo
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a licença de operação para o empreendimento a seguir 
especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 79.114.450/0153-59
ATIVIDADE: Transbordo e Armazenamento de Cereais
ENDEREÇO:  Rodovia PR 323, Km 130 – S/N Gleba 8 – Jangada
VALIDADE: 03/11/2022
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste - PR
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 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  01    CAMARA MUNICIPAL

Unidade Orcamentaria:  01.01 PODER LEGISLATIVO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.367.490,18                        1.367.490,18

01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                             1.367.490,18                        1.367.490,18

01.031.0001.0.000.000   Manutencao do Poder Legislativo                             1.367.490,18                        1.367.490,18

01.031.0001.2.001.000    Manutencao das Atividades

                         Legislativas                                               1.367.490,18                        1.367.490,18

                      Total Unidade Orcamentaria...........                         1.367.490,18                        1.367.490,18

                      Total do Orgao .........................                      1.367.490,18                        1.367.490,18
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Unidade Orcamentaria:  02.01 CONTROLADORIA INTERNA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   172.445,00                          172.445,00

04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               172.445,00                          172.445,00

04.124.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                                172.445,00                          172.445,00

04.124.0002.2.002.000    Manutencao dos Servicos da

                         Controladoria Interna                                        172.445,00                          172.445,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           172.445,00                          172.445,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Unidade Orcamentaria:  02.02 ASSESSORIA DE GABINETE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   478.900,00                          478.900,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            478.900,00                          478.900,00

04.122.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                                478.900,00                          478.900,00

04.122.0002.2.003.000    Manutencao das Atividades do

                         Gabinete do Prefeito                                         478.900,00                          478.900,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           478.900,00                          478.900,00

                      Total do Orgao .........................                        651.345,00                          651.345,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    85.050,00                           85.050,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             85.050,00                           85.050,00

04.122.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                                 85.050,00                           85.050,00

04.122.0002.2.006.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Administracao                                              85.050,00                           85.050,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            85.050,00                           85.050,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    87.605,00                           87.605,00

04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                    87.605,00                           87.605,00

04.128.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            87.605,00                           87.605,00

04.128.0003.2.009.000    Manutencao das Atividades de

                         Recursos Humanos                                              87.605,00                           87.605,00

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                                              150.000,00                          150.000,00

09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario                              150.000,00                          150.000,00

09.272.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           150.000,00                          150.000,00

09.272.0003.2.009.000    Manutencao das Atividades de

                         Recursos Humanos                                             150.000,00                          150.000,00

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               282.000,00         282.000,00

28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       282.000,00         282.000,00

28.846.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            282.000,00         282.000,00

28.846.0000.0.001.000    Contribuicao para Formacao do PASEP                                           282.000,00         282.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           237.605,00       282.000,00         519.605,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.05 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   796.605,00                          796.605,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            796.605,00                          796.605,00

04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           796.605,00                          796.605,00

04.122.0003.2.011.000    Manutencao da Divisao de Assistencia

                         Tecnica e Administrativa                                     796.605,00                          796.605,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           796.605,00                          796.605,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.06 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    56.150,00                           56.150,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             56.150,00                           56.150,00

04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            56.150,00                           56.150,00

04.122.0003.2.013.000    Manutencao da Divisao de Material e

                         Patrimonio                                                    56.150,00                           56.150,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            56.150,00                           56.150,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    77.800,00                           77.800,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             77.800,00                           77.800,00

04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            77.800,00                           77.800,00

04.122.0003.2.014.000    Manutencao da Divisao de Compras e

                         Licitacoes                                                    77.800,00                           77.800,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            77.800,00                           77.800,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.08 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   106.850,00                          106.850,00

04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            106.850,00                          106.850,00

04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           106.850,00                          106.850,00

04.122.0003.2.015.000    Manutencao da Divisao de Servicos

                         Gerais                                                       106.850,00                          106.850,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           106.850,00                          106.850,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria:  03.09 PROCURADORIA MUNICIPAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   168.205,00                          168.205,00

04.091.0000.0.000.000  Defesa da Ordem Juridica                                       168.205,00                          168.205,00

04.091.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           168.205,00                          168.205,00

04.091.0003.2.085.000    Manutencao das Atividades da

                         Procuradoria Municipal                                       168.205,00                          168.205,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           168.205,00                          168.205,00

                      Total do Orgao .........................                      1.528.265,00       282.000,00       1.810.265,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    84.080,00                           84.080,00

04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                        84.080,00                           84.080,00

04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                                     84.080,00                           84.080,00

04.121.0004.2.016.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Fazenda e Planejamento                                     84.080,00                           84.080,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            84.080,00                           84.080,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Unidade Orcamentaria:  04.03 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   689.000,00                          689.000,00

04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                       689.000,00                          689.000,00

04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                                    689.000,00                          689.000,00

04.121.0004.2.018.000    Manutencao da Divisao de Financas,

                         Orcamento e Contabilidade                                    689.000,00                          689.000,00

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               678.000,00         678.000,00

28.061.0000.0.000.000  Acao Judiciaria                                                                  10.000,00          10.000,00

28.061.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                             10.000,00          10.000,00

28.061.0000.0.003.000    Sentencas Judiciais                                                            10.000,00          10.000,00

28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                       650.000,00         650.000,00

28.843.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            650.000,00         650.000,00

28.843.0000.0.002.000    Amortizacao e Encargos da Divida

                         Contratada                                                                    650.000,00         650.000,00

28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                        18.000,00          18.000,00

28.846.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                             18.000,00          18.000,00

28.846.0000.0.005.000    Devolucao de Saldos de Convenios                                               18.000,00          18.000,00

99.000.0000.0.000.000 Reserva de Contingencia                                                          118.685,25         118.685,25

99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                                                         118.685,25         118.685,25

99.999.0999.0.000.000   Reserva de Contingencia                                                        118.685,25         118.685,25

99.999.0999.0.004.000    Reserva de Contingencia                                                       118.685,25         118.685,25

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           689.000,00       796.685,25       1.485.685,25
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Unidade Orcamentaria:  04.04 DIVISAO DE ARRECADACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   136.050,00                          136.050,00

04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      136.050,00                          136.050,00

04.129.0006.0.000.000   Gestao de Receitas e Fiscalizacao                             136.050,00                          136.050,00

04.129.0006.2.019.000    Manutencao da Divisao de Arrecadacao                         136.050,00                          136.050,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           136.050,00                          136.050,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Unidade Orcamentaria:  04.05 DIVISAO DE FISCALIZACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   132.525,00                          132.525,00

04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      132.525,00                          132.525,00

04.129.0006.0.000.000   Gestao de Receitas e Fiscalizacao                             132.525,00                          132.525,00

04.129.0006.2.020.000    Manutencao da Divisao de Fiscalizacao                        132.525,00                          132.525,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           132.525,00                          132.525,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Unidade Orcamentaria:  04.06 DIVISAO DE TRIBUTOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    79.150,00                           79.150,00

04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                       79.150,00                           79.150,00

04.129.0006.0.000.000   Gestao de Receitas e Fiscalizacao                              79.150,00                           79.150,00

04.129.0006.2.087.000    Manutencao da Divisao de Tributos                             79.150,00                           79.150,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            79.150,00                           79.150,00

                      Total do Orgao .........................                      1.120.805,00       796.685,25       1.917.490,25
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  05    SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

Unidade Orcamentaria:  05.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                         76.275,00                           76.275,00

12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                              76.275,00                           76.275,00

12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                              76.275,00                           76.275,00

12.361.0007.2.021.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Educacao                                                   76.275,00                           76.275,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            76.275,00                           76.275,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  05    SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

Unidade Orcamentaria:  05.02 DIVISAO DE EDUCACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                      5.735.017,57                        5.735.017,57

12.306.0000.0.000.000  Alimentacao e Nutricao                                          56.000,00                           56.000,00

12.306.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                              56.000,00                           56.000,00

12.306.0007.2.023.000    Manutencao do Programa Nacional de

                         Alimentacao Escolar - PNAE                                    36.000,00                           36.000,00

12.306.0007.2.031.000    Programa Nacional de Alimentacao da

                         Crianca em Creche - PNAC                                      20.000,00                           20.000,00

12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           5.247.417,57                        5.247.417,57

12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                           5.247.417,57                        5.247.417,57

12.361.0007.2.022.000    Manutencao da Divisao de Educacao                            897.525,00                          897.525,00

12.361.0007.2.027.000    Manutencao do Ensino Fundamental -

                         FUNDEB 60%                                                 2.250.000,00                        2.250.000,00

12.361.0007.2.028.000    Manutencao do Ensino Fundamental -

                         FUNDEB 40%                                                   330.000,00                          330.000,00

12.361.0007.2.030.000    Manutencao do Transporte Escolar                           1.769.892,57                        1.769.892,57

12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                                                155.000,00                          155.000,00

12.364.0021.0.000.000   Apoio ao Ensino Superior                                      155.000,00                          155.000,00

12.364.0021.2.007.000    Manutencao do Transporte Escolar -

                         Ensino Superior                                              155.000,00                          155.000,00

12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                                              214.400,00                          214.400,00

12.365.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                             214.400,00                          214.400,00

12.365.0007.2.032.000    Manutencao do Centro de Educacao

                         Infantil                                                     214.400,00                          214.400,00

12.366.0000.0.000.000  Educacao de Jovens e Adultos                                     2.200,00                            2.200,00

12.366.0009.0.000.000   Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                            2.200,00                            2.200,00

12.366.0009.2.034.000    Manutencao da Educacao de Jovens e

                         Adultos - EJA                                                  2.200,00                            2.200,00

12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                               60.000,00                           60.000,00

12.367.0008.0.000.000   Apoio ao Ensino Especial                                       60.000,00                           60.000,00

12.367.0008.2.035.000    Transferencia de Recursos

                         Financeiros a APAE Municipal                                  60.000,00                           60.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                         5.735.017,57                        5.735.017,57
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  05    SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

Unidade Orcamentaria:  05.03 DIVISAO DE CULTURA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         235.975,00                          235.975,00

13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                               235.975,00                          235.975,00

13.392.0011.0.000.000   Apoio a Cultura                                               235.975,00                          235.975,00

13.392.0011.2.036.000    Manutencao da Divisao de Cultura                             235.975,00                          235.975,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           235.975,00                          235.975,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  05    SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

Unidade Orcamentaria:  05.04 DIVISAO DE ESPORTES

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                200.850,00                          200.850,00

27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                           200.850,00                          200.850,00

27.812.0012.0.000.000   Esporte e Lazer                                               200.850,00                          200.850,00

27.812.0012.2.037.000    Manutencao da Divisao de Esportes                            200.850,00                          200.850,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           200.850,00                          200.850,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  05    SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

Unidade Orcamentaria:  05.05 DIVISAO DE TURISMO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 44.525,00                           44.525,00

27.695.0000.0.000.000  Turismo                                                         44.525,00                           44.525,00

27.695.0013.0.000.000   Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                            44.525,00                           44.525,00

27.695.0013.2.038.000    Manutencao da Divisao de Turismo                              44.525,00                           44.525,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            44.525,00                           44.525,00

                      Total do Orgao .........................                      6.292.642,57                        6.292.642,57 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  06    SECRETARIA DE SAUDE

Unidade Orcamentaria:  06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                          343.500,00     5.321.905,00                        5.665.405,00

10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                260.000,00     4.512.905,00                        4.772.905,00

10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                     260.000,00     4.512.905,00                        4.772.905,00

10.301.0014.1.055.000    PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO

                         PRIMARIA - APSUS                            260.000,00                                           260.000,00

10.301.0014.2.039.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Saude                                                      82.015,00                           82.015,00

10.301.0014.2.040.000    Manutencao do Fundo Municipal de

                         Saude                                                      4.283.290,00                        4.283.290,00

10.301.0014.2.046.000    Manutencao do Bloco de Assistencia

                         Farmaceutica - SUS                                           106.000,00                          106.000,00

10.301.0014.2.076.000    Aquisicao de Medicamentos -  Atraves

                         de Consorcio                                                  41.600,00                           41.600,00

10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                          621.500,00                          621.500,00

10.302.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                                      621.500,00                          621.500,00

10.302.0014.2.040.000    Manutencao do Fundo Municipal de

                         Saude                                                        140.500,00                          140.500,00

10.302.0014.2.041.000    Participacao no Consorcio

                         Intermunicipal de Saude - CISA                               266.500,00                          266.500,00

10.302.0014.2.044.000    Manutencao do Bloco de Media e Alta

                         Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS                 180.000,00                          180.000,00

10.302.0014.2.081.000    Participacao no Consorcio de

                         Urgencia e Emergencia - CIUENP / SAMU                         34.500,00                           34.500,00

10.304.0000.0.000.000  Vigilancia Sanitaria                           83.500,00       187.500,00                          271.000,00

10.304.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      83.500,00       187.500,00                          271.000,00

10.304.0014.1.045.000    Programa Estadual de Qualificacao da

                         Vigilancia em Saude                          80.500,00                                            80.500,00

10.304.0014.1.046.000    Bloco de Investimento - Vigilancia

                         Alimentar e Nutricional                       3.000,00                                             3.000,00

10.304.0014.2.045.000    Manutencao do Bloco de Vigilancia em

                         Saude - SUS                                                  187.500,00                          187.500,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........          343.500,00     5.321.905,00                        5.665.405,00

                      Total do Orgao .........................       343.500,00     5.321.905,00                        5.665.405,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  07    SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

Unidade Orcamentaria:  07.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                        75.025,00                           75.025,00

15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                                          75.025,00                           75.025,00

15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.                         75.025,00                           75.025,00

                        Publica

15.451.0016.2.048.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Obras e Servicos Publicos                                  75.025,00                           75.025,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            75.025,00                           75.025,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  07    SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

Unidade Orcamentaria:  07.02 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                    1.373.775,00     1.099.325,00                        2.473.100,00

15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                      1.373.775,00     1.099.325,00                        2.473.100,00

15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.       873.775,00     1.099.325,00                        1.973.100,00

                        Publica

15.451.0016.1.048.000    Manutencao da Divisao de Obras e

                         Urbanismo                                   873.775,00                                           873.775,00

15.451.0016.2.049.000    Manutencao da Divisao de Obras e

                         Urbanismo                                                  1.099.325,00                        1.099.325,00

15.451.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria         500.000,00                                           500.000,00

15.451.0017.1.048.000    Manutencao da Divisao de Obras e

                         Urbanismo                                   500.000,00                                           500.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........        1.373.775,00     1.099.325,00                        2.473.100,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  07    SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

Unidade Orcamentaria:  07.03 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                     1.051.625,00                        1.051.625,00

15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                                             1.051.625,00                        1.051.625,00

15.452.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.                      1.051.625,00                        1.051.625,00

                        Publica

15.452.0016.2.050.000    Manutencao da Divisao de Servicos

                         Publicos                                                   1.051.625,00                        1.051.625,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                         1.051.625,00                        1.051.625,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  07    SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

Unidade Orcamentaria:  07.04 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                      732.675,00                          732.675,00

26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                          732.675,00                          732.675,00

26.782.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria                          732.675,00                          732.675,00

26.782.0017.2.053.000    Manutencao dos Servicos Rodoviarios                          732.675,00                          732.675,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           732.675,00                          732.675,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  07    SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

Unidade Orcamentaria:  07.05 Fundo Mun. Habitacao de Interesse Social

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

16.000.0000.0.000.000 Habitacao                                        2.000,00         1.850,00                            3.850,00

16.482.0000.0.000.000  Habitacao Urbana                                2.000,00         1.850,00                            3.850,00

16.482.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.         2.000,00         1.850,00                            3.850,00

                        Publica

16.482.0016.1.047.000    Manutencao do Fundo Municipal de

                         Habitacao de Interesse Social                 2.000,00                                             2.000,00

16.482.0016.2.088.000    Manutencao do Fundo Municipal de

                         Habitacao de Interesse Social                                  1.850,00                            1.850,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........            2.000,00         1.850,00                            3.850,00

                      Total do Orgao .........................     1.375.775,00     2.960.500,00                        4.336.275,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  08    SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

Unidade Orcamentaria:  08.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                      74.725,00                           74.725,00

20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                  74.725,00                           74.725,00

20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                                      74.725,00                           74.725,00

20.606.0018.2.056.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Agricultura                                                74.725,00                           74.725,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            74.725,00                           74.725,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  08    SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

Unidade Orcamentaria:  08.02 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                      3.500,00       347.675,00                          351.175,00

20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                  3.500,00       347.675,00                          351.175,00

20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                      3.500,00       347.675,00                          351.175,00

20.606.0018.1.051.000    Investimentos na Divisao de Fomento

                         Agropecuario e Abastecimento                  3.500,00                                             3.500,00

20.606.0018.2.057.000    Manutencao da Divisao de Fomento

                         Agropecuario e Abastecimento                                 347.675,00                          347.675,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........            3.500,00       347.675,00                          351.175,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  08    SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

Unidade Orcamentaria:  08.03 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

22.000.0000.0.000.000 Industria                                                        61.480,00                           61.480,00

22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                             61.480,00                           61.480,00

22.661.0019.0.000.000   Apoio a Industria e Comercio                                   61.480,00                           61.480,00

22.661.0019.2.059.000    Manutencao da Divisao de Industria e

                         Comercio                                                      61.480,00                           61.480,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            61.480,00                           61.480,00

                      Total do Orgao .........................         3.500,00       483.880,00                          487.380,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

Unidade Orcamentaria:  09.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                 81.315,00                           81.315,00

18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                             81.315,00                           81.315,00

18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                         81.315,00                           81.315,00

18.541.0020.2.060.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Meio Ambiente                                              81.315,00                           81.315,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            81.315,00                           81.315,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

Unidade Orcamentaria:  09.05 DIVISAO DE SANEAMENTO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

17.000.0000.0.000.000 Saneamento                                      78.500,00       211.025,00                          289.525,00

17.512.0000.0.000.000  Saneamento Basico Urbano                       78.500,00       211.025,00                          289.525,00

17.512.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis        78.500,00       211.025,00                          289.525,00

17.512.0020.1.057.000    Investimentos no Plano Municipal de

                         Gestao Integrada de Residuos Solidos         78.500,00                                            78.500,00

17.512.0020.2.091.000    Manutencao do Plano Municipal de

                         Gestao Integrada de Residuos Solidos.                        211.025,00                          211.025,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........           78.500,00       211.025,00                          289.525,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

Unidade Orcamentaria:  09.06 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                527.300,00                          527.300,00

18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                            527.300,00                          527.300,00

18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                        527.300,00                          527.300,00

18.541.0020.2.061.000    Manutencao da Divisao de Meio

                         Ambiente                                                     276.775,00                          276.775,00

18.541.0020.2.063.000    Manutencao da Divisao de

                         Fiscalizacao Ambiental                                       250.525,00                          250.525,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           527.300,00                          527.300,00

                      Total do Orgao .........................        78.500,00       819.640,00                          898.140,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               75.275,00                           75.275,00

08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         75.275,00                           75.275,00

08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             75.275,00                           75.275,00

08.244.0005.2.066.000    Manutencao do Gabinete do Secretario

                         de Promocao Social                                            75.275,00                           75.275,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            75.275,00                           75.275,00 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.03 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              414.525,00                          414.525,00

08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        414.525,00                          414.525,00

08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            414.525,00                          414.525,00

08.244.0005.2.068.000    Manutencao da Divisao de Assuntos

                         Comunitarios                                                 414.525,00                          414.525,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           414.525,00                          414.525,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               97.625,00                           97.625,00

08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         97.625,00                           97.625,00

08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             97.625,00                           97.625,00

08.244.0005.2.070.000    Manutencao da Divisao de Promocao

                         Humana                                                        97.625,00                           97.625,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            97.625,00                           97.625,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.05 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              217.825,00                          217.825,00

08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        217.825,00                          217.825,00

08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            217.825,00                          217.825,00

08.244.0005.2.090.000    Manutencao da Divisao de Programas

                         Sociais                                                      217.825,00                          217.825,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           217.825,00                          217.825,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                              32.500,00       639.195,00                          671.695,00

08.241.0000.0.000.000  Assistencia ao Idoso                                            96.000,00                           96.000,00

08.241.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             96.000,00                           96.000,00

08.241.0005.2.069.000    Programa a Cargo do Provopar

                         Municipal                                                     96.000,00                           96.000,00

08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         151.320,00                          151.320,00

08.243.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            151.320,00                          151.320,00

08.243.0005.2.069.000    Programa a Cargo do Provopar

                         Municipal                                                    151.320,00                          151.320,00

08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                        32.500,00       391.875,00                          424.375,00

08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                            32.500,00       391.875,00                          424.375,00

08.244.0005.1.052.000    Investimentos no Fundo Municipal de

                         Assistencia Social                           32.500,00                                            32.500,00

08.244.0005.2.071.000    Programa a Cargo do Fundo Municipal

                         de Assistencia Social                                        191.875,00                          191.875,00

08.244.0005.2.093.000    Manutencao do Bloco de Financiamento

                         da Protecao Social Basica                                    160.000,00                          160.000,00

08.244.0005.2.094.000    MANUTENCAO DO BLOCO DA GESTAO DO SUAS                         15.000,00                           15.000,00

08.244.0005.2.095.000    BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E

                         CAD. UNICO                                                    25.000,00                           25.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........           32.500,00       639.195,00                          671.695,00
 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

Orgao...............:  10    SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL

Unidade Orcamentaria:  10.07 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              245.447,00                          245.447,00

08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         245.447,00                          245.447,00

08.243.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            245.447,00                          245.447,00

08.243.0005.6.072.000    Programa a Cargo do Fundo Municipal

                         dos Direitos da Crianca e do Adolescente                     245.447,00                          245.447,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           245.447,00                          245.447,00

                      Total do Orgao .........................        32.500,00     1.689.892,00                        1.722.392,00

                      Total Geral ............................     1.833.775,00    22.236.364,75     1.078.685,25      25.148.825,00



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 10 de novembro de 2016 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 128/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diária e 16 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$400,00 para transporte de pacientes para as cidade de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06, 07 E 08 de Novembro de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
400,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.129/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) totalizando o valor de 
R$150,00   para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Curitiba. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 e 08 de Novembro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.130/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, totalizando o 
valor de R$150,00 para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 E 08 de Outubro de 2016. QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.370
De 08 de Novembro de 2016
NOMEIA O SR. OSVALDO GUEDES DE MELO NETO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 017, de 24/12/2008,
RESOLVE
NOMEAR o Sr. OSVALDO GUEDES DE MELO NETO, portador do CPF-
N.º-045.399.289-70 e do RG-N.º-9.801.963-4-SSP/PR, para o cargo em comissão de 
Assessor Jurídico, nível CC-2, a contar de 08/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de Novembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (08/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109 DE NOVE DE NOVEMBRO DE 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre o Horário Especial de expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Francisco Alves, especificamente a 
Secretaria de Infraestrutura, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido o horário de trabalho na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura a partir do dia 10 de novembro de 2016, voltando ao horário normal de 
trabalho que será das 7h30min às 11h00min e das 12h30min às 17h00min.
Art. 2º.  Fica revogado o horário de trabalho estabelecido para a Secretaria de 
Infraestrutura e Departamento Rodoviário Municipal estabelecido pelo Decreto 
nº 92/2016 de nove de setembro de 2016. A Secretaria de Infraestrutura e o 
Departamento Rodoviário Municipal voltam a trabalhar no horário estabelecido no 
caput do Art. 1º do presente Decreto. 
Art. 3º. Permanecem inalterados os demais teores contido no Decreto 92/2016.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
Francisco Alves, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
FONE (044) 3643-1301        CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 061/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador DOUGLAS DOMINGUES DA COSTA, 
programada para os dias 09, 10 e 11 de novembro do corrente ano, para viajar 
ą cidade de Curitiba para participar do curso PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ENCERRAMENTO DO MANDATO promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, 
conforme Ato da Mesa nº 060/2016, não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 060/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo 
Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos oito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                          Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

ATO DA MESA Nº. 062/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador RUBENS EUGÊNIO DOS SANTOS, 
programada para os dias 09, 10 e 11 de novembro do corrente ano, para viajar 
ą cidade de Curitiba para participar do curso PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ENCERRAMENTO DO MANDATO promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, 
conforme Ato da Mesa nº 060/2016, não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 056/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo 
Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos oito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                        Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 347/2016
Data:   09.11.2016 
Ementa: regulamenta a Licença para Qualificação Profissional (LQP) 
dos profissionais do magistério público municipal, conforme disposto no 
artigo 52 da Lei nº 1.965, de 11 de dezembro de 2015.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando sob 
o nº 2013001147, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentada a concessão da licença para qualificação 
profissional dos profissionais do magistério público municipal regidos 
pela Lei Municipal nº 1.965/2015. 
Art. 2º Os profissionais do magistério poderão, no interesse do 
ensino e sem prejuízo do mesmo, a cada quinquênio de exercício em 
funções de magistério na rede municipal de ensino e à conveniência 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Guaíra, licenciar-se 
do cargo efetivo, com o respectivo vencimento e vantagens de caráter 
permanente, pelo prazo máximo de 03 (três) meses, para participar de 
cursos de qualificação profissional. 
Parágrafo único. A licença de que trata o caput poderá ser usufruída 
por uma única vez, no quinquênio, independentemente se o tempo de 
duração da licença solicitada pelo servidor for inferior ao prazo de 03 
(três) meses. 
Art. 3º A licença para qualificação profissional consiste no afastamento 
do profissional do magistério de suas funções, computado o tempo de 
afastamento para todos os fins de direito, e será concedida para o fim de 
frequência a cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização, 
em instituições credenciadas, observando-se sempre o interesse do 
ensino da rede municipal.
Parágrafo único. O interesse do ensino da rede municipal caracteriza-se 
quando o conteúdo do aprendizado, objeto da qualificação profissional, 
relaciona-se com as atribuições do cargo ou função que o profissional 
do magistério desempenhe na rede municipal ou lhe seja inerente. 
Art. 4º As normas de afastamento para a frequência a cursos de 
formação, aperfeiçoamento e especialização são o conjunto de 
atividades educacionais, que visam a formação e o desenvolvimento 
do profissional do magistério para o seu constante crescimento humano 
e profissional bem como sua valorização e a consequente melhoria 
na execução das suas atribuições e compreendem a elaboração de 
trabalhos de conclusão de cursos de graduação, pós-graduação lato 
sensu com carga horária mínima de 360h, certificada por instituição 
reconhecida pelo MEC, cursos de aperfeiçoamento, de dissertação de 
mestrado e tese de doutorado, cujo tema seja compatível com o cargo 
ou funções exercidas na rede municipal.     
Art. 5º Os pedidos de licença para a qualificação profissional 
deverão ser requeridos impreterivelmente no mês de julho do ano ao 
Dirigente da Educação Pública Municipal, instruído com os seguintes 
documentos, conforme o caso:
I - justificativa da solicitação;
II - proposta de aplicação, para a rede municipal de ensino, dos 
conhecimentos adquiridos no período da licença para qualificação;
III - comprovante do local e período de realização do curso ou atividade;
IV - cronograma a ser desenvolvido;
V - conteúdo programático.
Art. 6º Não serão autorizados o afastamento para a licença 
de qualificação profissional de mais de 02 (dois) servidores 
simultaneamente.
Art. 7º A concessão da licença para qualificação profissional nas 
condições estabelecidas neste Decreto, obedecerá à seguinte ordem 
decrescente de prioridade, quando houver mais de um profissional 
interessado, para o período:
I - profissional do magistério com maior tempo de provimento efetivo 
na rede municipal de ensino de Guaíra, no exercício da função de 
magistério;
II - profissional do magistério com atuação exclusiva na rede municipal 
de ensino;
III – profissional do magistério que não tiver gozado da licença para 
qualificação profissional;
IV – profissional do magistério que apresentar a melhor justificativa 
para o seu afastamento, considerada relevante para a educação 
pública municipal.  
§ 1º A concessão da licença para qualificação profissional não é 
automática ou obrigatória, observando-se sempre o interesse de 
ensino da rede municipal e à conveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, devendo o profissional do magistério interessado 
requerer a sua concessão. 
§ 2º Quando o profissional do magistério for detentor de dois cargos, a 
concessão da licença será em ambos os cargos, observado o tempo de 
provimento efetivo no cargo em que detiver o maior tempo, desde que 
em ambos os cargos o tempo seja superior a cinco anos.  
§ 3º O profissional que tiver dois cargos e, em um deles, não tiver 
tempo superior a 5 (cinco) anos, não fará jus à licença.
§ 4º O profissional do magistério não poderá exercer jornada 
suplementar durante o período da licença para qualificação profissional.
Art. 8º Cabe à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ouvida 
a Comissão de Gestão do Plano de Carreira, proceder à análise do 
mérito processual de que trata o inciso IV do art. 7º deste Decreto 
objetivando a concessão da licença para qualificação profissional.
Art. 9º O profissional do magistério deverá aguardar em exercício o 
resultado da análise do mérito da concessão da licença, sob pena de 
incorrer em abandono de cargo. 
Art. 10 O profissional do magistério autorizado a afastar-se para a 
qualificação profissional deverá assinar o Termo de Compromisso 
e Responsabilidade referente às condições fixadas neste Decreto, 
conforme Anexo II. 
Art. 11 A liberação do profissional do magistério para usufruir da licença 
para qualificação profissional não poderá gerar contrato de trabalho 
para substituição por tempo determinado, com exceção do disposto no 
art. 57 da Lei no 1.965/2015. 
Art. 12 Autorizada a concessão da licença pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, o profissional do magistério assumirá o 
compromisso de enviar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
I - documento comprobatório da matrícula;
II - atestado de frequência e documentos comprobatórios de 
aproveitamento do curso.
Art. 13 Não será concedida a licença para qualificação profissional 
ao profissional do magistério que contar com menos de vinte e quatro 
meses ininterruptos de exercício em funções de magistério na data da 
solicitação.
Art. 14 Fica vedado ao profissional do magistério em gozo da licença 
para qualificação profissional assumir novo vínculo ou atividade 
remunerada durante o período da licença.
Art. 15. O descumprimento do previsto nos arts. 12 e 14 deste Decreto 
ou a desistência antes do término do curso, deverá o profissional do 
magistério licenciado devolver os valores das remunerações recebidas 
durante o período de afastamento, devidamente corrigidos pelos 
mesmos índices de reajustes, reposições ou atualizações salariais 
concedidas aos servidores públicos municipais, no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do retorno à atividade, através de DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, podendo o valor ser inscrito em 
dívida ativa.
Parágrafo único. O ressarcimento previsto no caput não exime o 
servidor de outras sanções legais ou disciplinares.  
Art. 16 O tempo de afastamento para gozo da licença para qualificação 
profissional será contado como efetivo exercício para fins de avanço 
horizontal.
Art. 17 Os períodos de licença para qualificação profissional não são 
acumuláveis, podendo ser gozado somente durante o quinquênio 
subsequente ao da aquisição.
Art. 18 No prazo máximo de 12 (doze) meses após o término da licença 
de qualificação profissional, o profissional do magistério deverá aplicar 
na rede municipal de ensino em forma de palestra, desenvolvimento 
de projeto, curso ou a critério da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, os conhecimentos adquiridos.
Parágrafo único. A aplicação dos conhecimentos adquiridos com a 
licença poderá ser direcionada aos docentes, equipes de suporte 
pedagógico, aos alunos, pais ou comunidade escolar.
Art. 19 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura abrirá edital de 
Processo Seletivo Interno destinado aos profissionais do magistério 
pertencentes ao Quadro Próprio mediante os critérios estabelecidos 
nos Art. 5º e 7º deste Decreto.
Art. 20 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, ouvida a Comissão de Gestão do Plano de 
Carreira.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de novembro de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

DECRETO Nº 347/2016
Data:   09.11.2016
ANEXO I
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
Eu, _____________________________________, RG n.º _________, com lotação 
na Escola_____________________________, solicito a liberação das atividades 
laborais. Pertenço ao Quadro próprio do magistério e me comprometo a dedicar o 
tempo autorizado para os estudos ofertados pelo _______________, na 
Guaíra, __________________ de _________ de _______
Nome do servidor
nº matrícula

DECRETO Nº 347/2016
Data:   09.11.2016
ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
Eu, _______________________________________________
__, RG n.º _______________________, com lotação na Esco
la______________________________
DECLARO que, caso seja selecionado para usufruir do afastamento para Qualificação 
profissional usarei a carga horária disponibilizada, exclusivamente para me dedicar 
aos estudos e não exercerei qualquer outra atividade, remunerada ou não, durante 
essa a carga horária.
Guaíra,____ de _____________ de_____.
Nome do servidor
Nº matrícula

DECRETO Nº 347/2016
Data:   09.11.2016
ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE RETORNO AO LOCAL DE TRABALHO
A Secretaria Municipal de Educação de Guaíra, determina que o Servidor
(a)____________________________________________, RG n.º ______________, 
regresse à suas atividades laborais em ____/_____/____, apresentando-se na 
Escola/CMEI _____________________________.
Guaíra, ____ de _____________ de _______.
Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura
Nome
Diretor do Departamento Pessoal
Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 348/2016
Data: 09.11.2016
Ementa: regulamenta o processo de avaliação para fins de avanço horizontal 
na Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.965/2015, e 
considerando o memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
Art. 1° A promoção é o mecanismo de progressão funcional do profissional do 
magistério e dar-se-á por meio de avanço horizontal e vertical.
Parágrafo Único Não terá direito à progressão na Carreira, por avanço 
horizontal, o profissional do magistério que estiver em estágio probatório ou 
aposentado no respectivo cargo.
Art. 2º Por avanço horizontal entende-se a progressão de uma Classe para 
outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estabelecido 
no art. 39 e seguintes da Lei Municipal nº 1.965/2015.
Art. 3º O avanço horizontal dar-se-á aos integrantes da Classe que tenham 
cumprido o interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício, mediante 
a avaliação que considerará o desempenho e a qualificação do profissional.
Art. 4º A aferição da qualificação profissional, computada em formulário próprio, 
será assegurada mediante a comprovação de atividades extras, trabalhos 
publicados em jornal ou revista especializada em educação, participação em 
cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada, seminários e 
outros correlatos, realizados e/ou concluídos dentro do período de vinte e 
quatro meses, a partir do último avanço horizontal.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura oferecerá um mínimo 
de 40 (quarenta) horas anuais de cursos de formação, programas de 
aperfeiçoamento ou capacitação para todos os profissionais do Magistério 
Público Municipal.
Art. 6º Não poderá haver prejuízo ao profissional do magistério, se a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura não atender o disposto no art. 5º, 
devendo para tanto computar como crédito, as horas não ofertadas. 
Art. 7º O profissional do magistério que tiver vínculo empregatício em outra 
instituição educacional fora da rede municipal de ensino de Guaíra ou por 
necessidade do ensino público municipal, tiver que desenvolver outras 
atividades educacionais, poderá computar como crédito as horas de trabalho 
ou cursos de formação que coincidirem com o horário de formação continuada 
ou cursos ofertados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
§ 1º  Não serão considerados como crédito as horas de trabalho ou cursos 
de formação dos profissionais com vínculo em outra instituição educacional 
quando estas coincidirem com o turno de trabalho na rede municipal de 
ensino.
§ 2º O profissional do magistério que for detentor de um cargo e não tiver 
vínculo empregatício na área da educação, deverá participar da carga horária 
total de cursos estabelecidos no Art. 5º deste Decreto.  
§ 3º Não haverá prejuízo ao profissional do magistério que no período da oferta 
dos cursos de formação, programas de aperfeiçoamento ou capacitação de 
que trata o Art. 5º deste Decreto, estiver em licença maternidade, licença para 
qualificação profissional, licença prêmio ou apresentação de atestado médico 
com CID.
Art. 8º Os cursos de graduação e pós-graduação não utilizados para mudança 
de Nível ou ingresso na Carreira, os cursos de desenvolvimento pessoal e a 
autoria ou co-autoria de livro didático, serão creditados independentemente do 
período de conclusão, mediante apresentação de documento comprobatório.
Art. 9º Para efeito do primeiro avanço horizontal a ser realizado, após 
a aprovação da Lei no 1.965/2015, serão considerados os cursos de 
aperfeiçoamento, capacitação, seminários e outros correlatos, realizados e/
ou concluídos a partir de 1º de janeiro de 2014, com exceção dos cursos de 
que trata o art. 5º deste Decreto.
Art. 10. A avaliação de desempenho abrangerá os aspectos de:
I - qualidade do trabalho;
II - iniciativa e criatividade;
III - competência interpessoal;
IV - responsabilidade com o trabalho;
V - zelo por equipamentos e materiais;
VI - relações com a comunidade;
VII - participação em cursos de formação;
VIII - assiduidade e pontualidade;
IX - foco no educando;
X - condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao 
cargo;
XI - disciplina e cumprimento dos deveres;
XII - eficiência e produtividade;
XIII - cooperação;
XIV - postura ética.
Parágrafo único. Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste artigo 
estão descritos em formulários próprios.
Art. 11. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério será 
realizada observando-se:
I - avaliação por comissão instituída;
II - autoavaliação.
Art. 12. A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média 
ponderada (Mp) dos fatores a que se refere o Art. 3º deste Decreto, tomando-
se:
I - a média aritmética (Ma) das avaliações anuais de desempenho (AD), com 
peso 6 (seis);
II -  a pontuação da qualificação (PQ), com peso 4 (quatro) e aplicando-se a 
seguinte fórmula:
Mp = (Ma (AD) x 6) + ((PQ) x 4)
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§ 1º O profissional do magistério avançará para a Classe subsequente a que 
está posicionado a cada dois anos, se a média ponderada (Mp) for igual ou 
superior a 7 (sete).
§ 2º O profissional do magistério não poderá avançar se:
I - no desempenho obtiver média aritmética (Ma) final inferior a 7 (sete);
II - na qualificação obtiver pontuação inferior a 7 (sete).
Art. 13. As avaliações de desempenho e qualificação serão registradas e 
finalizadas em formulários próprios.
Art. 14. Não será considerado como efetivo exercício para progressão na 
Carreira:
I - exercício de atividades estranhas ao magistério e não previstas para o 
cargo;
II - licença para tratar de assuntos particulares;
III - afastamento por motivo de saúde pessoal por um período superior a cento 
e oitenta dias, consecutivos ou alternados.
§1º Não serão, para fins da aplicação do disposto no inciso III, considerados 
como afastamentos, as ausências ocorridas por motivo de acidente de 
trabalho, doença laboral ou tratamento oncológico.  
§ 2º Nos casos previstos neste artigo, a contagem do tempo para a 
progressão será suspensa, reiniciando-se quando do retorno do profissional 
para completar o interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício.
§ 3º Os casos omissos referentes ao estabelecido no inciso III serão 
resolvidos pela Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal
Art. 15. Será constituída a Comissão Central de Avaliação, composta por 
membros integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, indicados pelo Dirigente da Educação Municipal.
Art. 16. Compete à Comissão Central de Avaliação:
I - avaliar os profissionais do magistério que prestam serviços na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura;
II - acompanhar, controlar e coordenar o processo avaliativo no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
III - orientar os integrantes das Comissões formadas nas instituições 
educacionais sobre o processo de avaliação;
IV - receber das instituições educacionais os relatórios de avaliação, dando os 
encaminhamentos necessários;
V - mediar o processo de avaliação, quando solicitado formalmente pela 
Comissão das instituições educacionais ou avaliado;
VI - sugerir alterações ou adaptações das normas e procedimentos, sempre 
que necessário, submetendo-as ao Dirigente da Educação Municipal para 
análise e encaminhamentos que julgar necessário;
VII - analisar e dimensionar as condições e dificuldades em todos os níveis do 
processo, para qualificar as ações a serem implantadas quando necessário.
§ 1º A Comissão Central de Avaliação será presidida pelo Dirigente da 
Educação Municipal.
§ 2º Para a avaliação dos membros da Comissão Central de Avaliação, 
procede-se a substituição do avaliado por outro profissional do magistério 
indicado pela Secretaria Municipal da Educação.
Art. 17. Será constituída em cada instituição educacional, Comissão de 
Avaliação, formada pelo mínimo de dois profissionais do magistério, sendo:
I - diretor(a) da instituição educacional e/ou membro(s) da equipe de suporte 
pedagógico;
II - profissional(is) do magistério em função docente, escolhido(s) por seus 
pares.
§ 1º Nas instituições educacionais que não contar com equipe de suporte 
pedagógico, a direção poderá indicar um profissional com função de docência 
para compor a Comissão de que trata este artigo. 
§ 2º Nas instituições educacionais, onde o número de profissionais do 
magistério for insuficiente para a formação da Comissão, poderão, de acordo 
com a necessidade, integrar membros da equipe de suporte pedagógico da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
§ 3º Para a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se 
a substituição do avaliado por outro profissional do magistério, indicado por 
seus pares.
§ 4º Para constituição da Comissão, deverá ser respeitada a paridade entre 
profissionais do magistério indicados pela direção e os indicados pelos 
docentes.
§ 5º Para fazer parte da Comissão a que se refere este artigo, o profissional 
deverá:
I - estar trabalhando com o profissional a ser avaliado por um período mínimo 
de seis meses no interstício da avaliação;
II - ser estável no serviço público municipal;
III - ter obtido êxito na avaliação anterior.
§ 6o Os membros da Comissão deverão ter seu período de trabalho 
coincidindo com o do profissional a ser avaliado.
§ 7o Se necessário, poderão ser formadas Comissões por turno de 
funcionamento da instituição educacional, de forma a atender o que dispõe 
o parágrafo anterior.
Art. 18. As Comissões estabelecidas neste Decreto terão membros suplentes 
para substituição dos titulares quando os mesmos forem avaliados. 
Art. 19. As Comissões de Avaliação das instituições educacionais serão 
instituídas a cada início de ano letivo, conservando-se os mesmos membros 
quando estes estiverem em exercício na instituição e seus turnos de trabalho 
coincidirem com os dos profissionais a serem avaliados. 
Art. 20. Compete às Comissões Avaliadoras:
I - conscientizar todos os envolvidos no processo avaliativo, quanto ao grau de 
responsabilidade e suas ações decorrentes; 
II - acompanhar o desempenho do profissional do magistério de forma 
sistemática e continuada, procedendo anotações das informações observadas 
para fins da análise de desempenho, feedbacks e de promoção de ajustes, 
quando necessário;
III - registrar os resultados de cada avaliação nos formulários próprios;
IV - acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento aos profissionais do 
magistério, a fim de auxiliá-los na superação de suas dificuldades.
Art. 21. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério, quanto 
ao local de exercício, será realizada observando-se os seguintes critérios:
I - se o profissional estiver trabalhando em dois ou mais locais distintos, pelo 
mesmo cargo, a avaliação será realizada pela Comissão de Avaliação de cada 
instituição educacional, cuja pontuação será obtida pela média aritmética das 
avaliações de cada Comissão;
II - se o profissional for detentor de dois cargos e estiver trabalhando em dois 
locais distintos, a avaliação será realizada pela Comissão de Avaliação de 
cada instituição educacional, cuja progressão será definida em cada cargo;
III - se o profissional for detentor de dois cargos e desenvolver funções 
diferentes, será avaliado em cada um dos cargos, cuja progressão será 
definida em cada cargo;
IV - se o profissional for detentor de dois cargos, executando as mesmas 
funções em cada um deles e estiver trabalhando em uma mesma instituição 
educacional, a avaliação é única, computando-se a mesma pontuação para 
os dois cargos;
V - se o profissional for detentor de um cargo e desenvolver funções 
diferentes, será avaliado em cada uma das funções cuja pontuação será 
obtida pela média aritmética das avaliações.
Art. 22. Os profissionais do magistério cedidos, nos termos do art. 81, § 2o, 
incisos I, II e III, da Lei nº 1.965/2015, serão avaliados pelo próprio órgão ou 
instituição onde estiverem atuando.
Parágrafo único Quando o profissional do magistério for cedido nos termos do 
art. 81, § 2o, inciso IV, da Lei no 1.965/2015, terá direito ao avanço horizontal 
de forma automática.
Art. 23. O processo de avanço horizontal deverá ser referendado pelo 
Dirigente da Educação Municipal.
§ 1o Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente 
da Educação Municipal, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da 
ciência do resultado.
§ 2o Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação 
dentro do mesmo prazo determinado no parágrafo anterior.
Art. 24. Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho e 
qualificação, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura encaminhará 
relatório ao Setor de Recursos Humanos, com a relação dos profissionais do 
magistério com direito à progressão funcional.
Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de 
Avaliação em conjunto com a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 26 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de 
novembro de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE 
RENovAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

Constantino & Tonietti LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Praça Paraná, nº 14, Centro, município de São 
Manoel do Paraná - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3843/2016
DATA: 09/11/2016
SÚMULA: “Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Básico e 
de Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do FUNDEB – e dá outras 
providências”.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei 
Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 que trata no seu artigo 24, da criação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos profissionais da Educação 
– Conselho do FUNDEB e; CONSIDERANDO, o dispositivo no artigo 2º e 4º, da Lei 
Municipal nº. 222/2007 de 23 de Agosto de 2007, que criou o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e desenvolvimento 
do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho de 
FUNDEB e estabeleceu sua composição, forma de nomeação e funcionamento;
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB;
REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Pedro Alves Machado
Suplente: Vanessa dos Santos Bosso
Titular: Vera Lucia Jose de Araujo Maran
Suplente: Claudete Rodrigues Nunes Campos
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Maria De Lourdes Pieroni 
Suplente: Angela Chiaradia
 REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 
Titular: Dulcineia Rezende Da Silva Gregório
Suplente: Ivonete Maria Dos Santos
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Eliane Gonçalves
Suplente: Izenilda Ribeiro Da Costa
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
Titular: Marcela Cristina Da Silva Rodrigues
Suplente: Juliana Cesco Dias
Titular: Paulo Cesar Bressani
Suplente: Annabel Fogaça Alves Pereira
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, EJA 
Titular: Claudinei Mesquita
Suplente: Francisca Pereira De Oliveira
Titular: Julio Cesar Da Silva
Suplente: Nilza Marques Da Silva
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Maiby Cristina Paiva Martins
Suplente: Márcia Silva Ereno
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Derci F. Onório
Suplente: Adelaide M. Manzoni
ARTIGO 2º - O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DE FUNDEB será de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução de até um terço dos membros titulares e suplentes 
por igual período, e será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, sendo exercido gratuitamente e considerado de grande relevância à 
Administração e ao Município.
ARTIGO 3º - O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB reunir se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, na 
forma que dispuser o Regimento Interno.
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA/PR, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 995/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial n.º 25/2016-PMI, que tem por objetivo a contratação, em lote único, 
de empresa para prestação de serviços de horas-máquina de trator de pneu, 
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em favor de 
CONSTRUTORA CARBONE E MARINHO LTDA. ME – CNPJ 25.063.001/0001-06, 
no valor global de R$ 24.325,00 (vinte e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais), 
conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de novembro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 07/2016
Súmula: Aprovação dos Projetos comtemplados com o recurso Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 
Helena, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 04/11/2016, resolve:
Art. 1º Aprovar os seguintes Projetos: 
• Projeto Criança Saudável, um projeto voltado à reeducação alimentar 
onde contribui para o controle e prevenção de futuras doenças crônicas, a aquisição 
será de equipamentos em um valor total de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos 
reais)
• Projeto da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria 
Helena- APAE, o projeto é para a cobertura da área de atividade física, que projeto 
visa arrecadação financeira para a construção de um telhado, para abrigar a unidade 
de atividade física a instituição, a necessidade se justifica para obter um lugar 
seguro e adequado para o desenvolvimento das atividades escolares, haja visto 
que não há nenhum tipo de proteção ao sol e chuva durante as práticas esportivas, 
vulnerabilizando os alunos e impossibilitando as atividades em dias muito quentes ou 
chuvosos, tornando um espaço pouco aproveitável, espaço tão sonhado, idealizado e 
útil para os alunos, o valor total deste projeto é de R$ 6.659,12 ( seis mil e seiscentos 
e cinquenta nove reais e doze centavos)
• Projeto de “Atividades Complementares de Aprofundamento do 
Aprendizado”, que visa arrecadação de recursos para adquirir os materiais 
necessários ao desenvolvimento das atividades realizadas em contraturno no 
Colégio Estadual Professora Leonidia Pacheco. São atividades complementares de 
aprofundamento do aprendizado, o objetivo é a melhoria da qualidade do ensino por 
meio da ampliação de espaços e oportunidade educativa realizadas em contraturno, 
a fim de atender as necessidades socioeducativas dos alunos, vinculada ao projeto 
politico pedagógico, para responder as demandas educacionais e aos anseios da 
comunidade. O valor deste projeto é de R$ 3.000,00 (três mil reais).                            
I - Os projetos serão comtemplados com um valor total de R$ 14.359,12 (quatorze mil 
trezentos e cinquenta e nove reais e doze centavos).
II- Os membros do CMDCA caracterizaram os projetos como emergencial. 
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 08 de Novembro  de 2016.
Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.058/2016
Dispõe sobre o Horário Especial de Expediente na
Unidade de Atenção Primária- Rural e Estratégia Saúde              da Família – Urbana
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO  a atual situação econômica do País, com a escassez de recursos 
que atinge todas as esferas da administração pública, Federal, Estadual e Municipal 
e a necessidade de contenção de  despesas e gastos públicos em cumprimento à Lei 
de Responsabilidade Fiscal e obrigações de fim de mandato;
DECRETA:
Art.1º.  Fica estabelecido o horário especial de expediente  na Unidade de Atenção 
Primária - Rural e Estratégia Saúde da Familia – Urbana, das 7hs30min às 13hs30min.
Art.2º. Fica estabelecido, em virtude de que o  horário especial de expediente será 
cumprido em jornada contínua de 6:00 horas, o intervalo de 15 (Quinze) minutos 
para descanso.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência entre os 
dias 09  de Novembro  de 2016  a  16  de Dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de 
Novembro  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2016
Decreta Ponto Facultativo o dia 14 de Novembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 15 de Novembro, dia da Proclamação da 
República;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 14 de Novembro de 2016, segunda 
feira, véspera do feriado da Proclamação da República celebrado em 15 de 
Novembro, não havendo desta forma, expediente nas repartições públicas da 
administração municipal.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de 
Novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 099/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído o curso de Pós-Graduação em nível de especialização a Servidora a baixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogado, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 16 de 
fevereiro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Eliana Rodrigues Vieira 5.379.506-4 70 76/82
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de março de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 073/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 28 de novembro  de 2016.
HORÁRIO: 10:30 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento materiais diversos e 
equipamentos para a vigilância em saúde, EPI’S, balança pediátrica e demais 
produtos, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 22.807,10 (vinte e dois mil oitocentos e sete reais e 
dez centavos)
O produto deverá estar em conformidade com as normas da ABNT, e normas 
disciplinadoras do Ministério da Saúde, comprovados, por ocasião da entrega.
 *Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Mariluz, 24 de outubro de 2016.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 026/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL E 
APÓS OUVIDO O PLENÁRIO, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que no dia 14 de novembro de 2016, não 
haverá expediente no Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná,
ART. 2º - Fica estabelecido que a Sessão Ordinária do Poder 
Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, referente ao dia 
15 de novembro de 2016, será realizada no dia 16 de novembro de 
2016, com início às 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos).
ART. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 09 de novembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
            Presidente       1º Secretário
RODRIGO DE OLIVIERA SOUZA KOIKE
2º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N°  105/2016
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 106.000,00 (Cento e seis mil reais), tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 FONTE 131 – SEED/TE/PNATE 
132 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        20.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
 FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA  
263 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$         21.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15%  
273 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA R$         65.000,00
TOTAL.................................................................R$ 106.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 FONTE 131 – SEED/TE/PNATE 
140 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        20.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUT. DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
 FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA 
248 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$         21.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15%  
266 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$         60.000,00
275 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$           5.000,00
TOTAL.................................................................R$ 106.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Outubro de 2016. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

ADMINISTRAÇÃO FABIANA 
CIARINI 

PAULESKI 

11/10/2016 120,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGENS PARA PARTICIPAR 

DO 29° ENCONTRO SOBRE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 

FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
PARCERIA COM TERCEIRO SETOR NOS DIAS 

18 E 19/10/2016 EM UMUARAMA. 
PARTICIPANTES: FABIANA CIARINI PAULESKI 

E SORAIA FERNANDES MAGALHÃES. 
SAUDE PAULO 

ESTEVAM 
PADIAL 

19/10/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

AGRICULTURA PEDRO 
HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 
SAMPAIO 

24/10/2016 60,00 ADIANTAMENTO PARA PARTICIPAR DA 3° 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO GT-33 EM 
CIANORTE/PR NO DIA 25/10/2016. 

ADMINISTRAÇÃO SORAIA 
FERNANDES 

MAGALHAES 

200,00 200,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS COM 
ALIMEMNTAÇÃO E VIAGEM PARA 

PARTICIPAR DE UM CURSO DE 
CONTABILIDADE MINISTRADO PELO TCE-PR, 
NOS DIAS 08 Á 10/11/2016, NA CIDADE DE 

UMUARAMA. PARTICIPANTES: SORAFIA 
FERNANDES MAGALHÃES E THALYTA 

ROBERTTA CAMPOS. 
ADMINISTRAÇÃO HENRIQUE 

AMADEU 
OSHIMA 

27/10/2016 100,00 DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DE UM CURSO DE 

CONTABILIDADE MINISTRADO PELO TCE, 
NOS DIAS 08/11 Á 10/11/206 NA CIDADE 

DE UMUARAMA. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 09  de novembro de 2016. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Setembro de 2016. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

EDUCAÇÃO SILVANA 
MACHADO 
ROMANO 

12/09/2016 950,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS DE 
HOPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE LOCAL PARA SELMA 
ESTEVANIM DE FREITAS E SILVANA 
MACHADO ROMANO, QUE IRÃO 

PARTICIPAR DE SEMINÁRIO PARANAENSE 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL A REALIZAR-SE 

NOS DIAS 21 E 22 DE SETEMBRO NO 
COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ EM 

CURITIBA-PR. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
12/09/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 

DO MUNICIPIO. 
ADMINISTRAÇÃO NILVANDO 

ALVES DA 
SILVA 

19/09/2016 300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
AOLIMENTAÇÃO E VIAGEM PARA LEVAR 

CDI PARA SER ASSINADO PELO DELEGADO 
DO PRM DE CASCAVEL. PARA NILVANDO 
ALVES DA SILVA E MARCELO AUGUSTO DA 

ROCHA. 
SAUDE APARECIDO 

DE SOUZA 
23/09/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 

DO MUNICIPIO. 
ASSISTENCIA ANDREA 

ALESSANDRA 
FERNANDES 

23/09/2016 100,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS DE 
ASSISTENTE SOCIAL DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL, ONDE REALIZARÁ O 
ACOMPANHAMENTO DE UMA USUÁRIA 

QUE É ATENDIDA PELA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DESTE MUNICIPIO, ATÉ A CIDADE 

DE LONDRINA-PR, ONDE AS MESMAS 
REALIZARÃO VISITA NO DIA 05/10/2016 AO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. 
ADMINISTRAÇÃO PRISCILA 

REBUCCI 
BEZERRA DE 

ARAUJO 

26/09/2016 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM 

PARA PARTICIPAR DE REUNIÃO NO 
DEPARTAMENTO DE RODAGEM - DR, SEDU, 

INSTITUTO DAS ÁGUAS E COHAPAR NOS 
DIAS 09 Á 12/10/2016. 

 
 
 

AGRICULTURA PAULO 
FERNANDES 

DA SILVA 
BASSI 

28/09/2016 50,00 ADIANTAMENTO PARA RETIRAR 
DOCUMENTOS DO ATERRO SANITÁRIO. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 09  de novembro de 2016. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
10/10/2016  

 PARCELA IPI  48.811,69 
 PARCELA IR  190.770,36 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇAO PASEP  2.395,81 
 RETENÇÃO FUNDEB  47.916,40 
 TOTAL  183.185,00 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

19/10/2016  

 PARCELA IPI  2.681,53 
 PARCELA IR  12.029,90 
 RETENÇÃO PASEP  147,10 
 RETENÇÃO FUNDEB  2.942,28 
 TOTAL  11.622,05 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/10/2016  

 PARCELA IPI  14.508,47 
 PARCELA IR  69.355,19 
 RETENÇAO PASEP  838,63 
 DEDUÇÃO FUNDEB  16.772,72 
 TOTAL  66.252,31 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/10/2016 212.141,66 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/10/2016 2.176,14 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 28/10/2016 1.664,08 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 04/10/2016 1.800,67 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 05/10/2016 6.696,22 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 10/10/2016 15.586,67 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 11/10/2016 3.110,97 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 13/10/2016 10.463,19 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 18/10/2016 12.961,21 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 19/10/2016 40.518,40 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/10/2016 4.361,34 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 25/10/2016 3.008,10 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 26/10/2016 10.104,45 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 28/10/2016 11.311,24 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 31/10/2016 752,95 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/10/2016 2.042,32 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 19/10/2016 112,20 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/10/2016 607,05 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 28/10/2016 427,87 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 17/10/2016 53,89 

    
1.7.2.2.01.13.00.00 CID – CIDE – CONSTRIB. INTERV. DOMIN. ECON. 13/10/2016 35,12 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 24/10/2016 6.514,41 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 26/10/2016 15.210,00 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 13/10/2016 207,15 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 31/10/2016 414,30 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 05/10/2016 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 26/10/2016 11.130,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 31/10/2016 9.700,00 

    
2.4.2.1.01.00.00.00 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS 11/10/2016 159.999,25 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 26/10/2016 8.000,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
07/10/2016 10.750,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 26/10/2016 2.230,00 

    
 
 
 

1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 14/10/2016 14.343,30 
    

1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 28/10/2016 5.794,33 
 
                    

     Maria Helena/PR, 09 de novembro de 2016. 
 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
09/09/2016  

 PARCELA IPI  47.944,90 
 PARCELA IR  163.704,83 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇAO PASEP  2.116,48 
 RETENÇÃO FUNDEB  42.329,94 
 TOTAL  161.118,47 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/09/2016  

 PARCELA IPI  15.011,24 
 PARCELA IR  52.350,04 
 RETENÇÃO PASEP  673,61 
 RETENÇÃO FUNDEB  13.472,24 
 TOTAL  53.215,43 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

30/09/2016  

 PARCELA IPI  9.164,57 
 PARCELA IR  182.468,01 
 RETENÇAO PASEP  1.916,32 
 DEDUÇÃO FUNDEB  38.326,51 
 TOTAL  151.389,75 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 09/09/2016 2.311,84 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/09/2016 5.014,52 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 30/09/2016 8.717,32 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 06/09/2016 1.432,96 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 08/09/2016 5.835,37 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 09/09/2016 11.111,58 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 13/09/2016 4.507,59 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 14/09/2016 14.239,99 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/09/2016 15.630,52 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 21/09/2016 37.073,24 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 27/09/2016 4.932,83 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 28/09/2016 15.652,66 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 30/09/2016 10.302,92 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 09/09/2016 2.006,05 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/09/2016 628,08 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 30/09/2016 383,45 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 16/09/2016 45,86 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 26/09/2016 6.431,12 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 30/09/2016 15.210,00 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 01/09/2016 3.549,76 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 22/09/2016 3.501,67 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 30/09/2016 3.771,51 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 05/09/2016 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 30/09/2016 11.130,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 01/09/2016 9.300,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 22/09/2016 9.300,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇOES 

E SERVIÇOS (SUAS) 
26/09/2016 1.312,48 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 30/09/2016 8.000,00 

    
1.7.2.1.35.03.00.00 PROG. NACIONAL DE ALIM. ESCOLAR 08/09/2016 4.520,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
06/09/2016 10.750,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 30/09/2016 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 16/09/2016 13.924,16  

 
 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 30/09/2016 5.794,33 

 
                    

     Maria Helena/PR, 09 de novembro de 2016. 
 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°87/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa prestadora de serviços para, manutenção técnica e hospedagem de Novo Site 
Oficial da Prefeitura Municipal de Perobal, que atenda as exigências legais do Principio da Publicidade e das 
normativas do tribunal de Contas do Estado do Paraná. Pelo período de 04(quatro) meses. Pelo.
Valor Total: R$ 1.500,00.
Vigência: 20/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº15/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0742016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 30 de novembro  de 2016.
HORÁRIO: 10:30 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a execução de serviços de pintura no prédio do Conselho Tutelar, conforme 
especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 24 de outubro de 2016.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 11/2016 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESA VALOR R$
01 INFATEC COMPUTADORES LTDA 10.080,00
02 RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 1.472,44
03 POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP 2.243,64
04 ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 4.304,26
05 EFETIVE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA - ME 16.526,00
06 COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA ME 8.135,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 08 de novembro de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  _________________________________________
JAMIL MENDES   (Secretário)   ______________________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  ________________________________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO   ___________________________________________

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                  
PORTARIA Nº 417/2016
Incorpora Tempo de Serviço a Sra. LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para concessão de adicional de tempo de serviço, efeito de aposentadoria e disponibilidade, o 
período de 2159(dois mil, cento e cinquenta e nove) dias que correspondem a 05(cinco) anos, 11(onze) meses e 
04(quatro) dias da servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.928.771-2-SSP/PR e do CPF nº 015.137.599-22, ocupante do cargo de Professor, referente ao período trabalhado 
conforme tabela abaixo:
Município de Pérola
Professor 03/07/2001 a 01/06/2007 05(cinco) anos, 11(onze) meses e 04(quatro) dias
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/Paraná, 09 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 010/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº  77.870.475/0001-63, com sede a Av. Carlos Spanhol 164., na cidade de São Jorge do 
Patrocínio – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Valdelei Aparecido Nascimento, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.212.424-9PR e do CPF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado em .Rua Jesus Alves 
da Silva  245, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Natal Nunes Maciel, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 9126252-8 SESP-PR, do CPF nº 198.224.139-04, residente e domiciliado 
na Avenida São Paulo, 1020,   em São Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do 
estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 28.000,00 ao Convênio Original, a ser repassado em quatro 
parcelas de R$ 7.000,00, a serem depositadas até o dia 05 dos meses de Novembro, Fevereiro, Maio e Agosto , 
conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze meses, a contar da data da 
assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente instrumento vai, 
a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Curitiba, 09 . de Novembro de 2016.
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho
Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1- ...............................................................
2- ...............................................................

AssoCIAÇÃo CoMUNITARIA Dos MoRADoREs E AMIgos Do BAIRRo  
sANTo  AgosTINHo  EM sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo-PARANÁ

CNPJ -  01.968.860/0001-86
O Presidente da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Santo Agostinho, no Município de São 
Jorge do Patrocínio estado do Paraná, inscrito no CNPJ 01.968.860/0001-86, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo estatuto em vigor, e objetivando organizar o quadro de Sócios na referida Associação, e  ainda 
atender o que estabelece a lei N° 10.406. De 10 de janeiro de 2002, convida todos moradores residente no Bairro 
Santo Agostinho (de acordo com o perímetro urbano do município) a comparecerem na sede da associação, situada 
na Rua Sebastião Divino Simão 641, período de 16 de novembro a 16 de dezembro de 2016 no horário das 13:00 ás 
17:00 HS, portando os documentos pessoais (RG,CPF,Titulo de Eleitor, CTPS), e Recibo de Água, Luz ou Telefone.
São Jorge do Patrocínio, 9 de Novembro de 2016
José Carlos da Silva - Presidente
Luiz Carlos Azevedo da Silva - Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164-  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 18/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 82/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 18/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERAIS 
ELETRÔNICOS PARA UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO DA JUNTA MILITAR NA REALIZAÇÃO DE CARTEIRAS DE 
TRABALHO E AFINS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor abaixo relacionado, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFATEC COMPUTADORES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/10/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO
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MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ   
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 09 NOVEMBRO de 2016
ALDO JOÃO HUNGARO
RUA ALBERTO PEPINO, 133
INSC: 419700-0
PÉROLA-PR
MARCIO ALBERTO MERIANE
RUA GIRASSOL, 291
JARDIM  UNIÃO II
INSC: 453500-0
PÉROLA-PR
VANDERLEI RODRIGUES DE ALMEIDA
RUA DOS LIRIOS, 279
JARDIM UNIÃO II
INSC: 453310-0
PÉROLA-PR
DIOGO ALMEIDA FERREIRA
RUA GIRASSOL, 261
INSC: 453540-0
PÉROLA-PR
JOSÉ FLORENTINO NOTÁRIO
RUA DUQUE DE CAXIAS, 531
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 418800-0
PÉROLA-PR
EZEQUIEL ALVES FELIPE
RUA ALBERTO PEPINO 
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 419000-0
PÉROLA-PR
GENI CHIQUETTI REVESS
RUA ANTONIO MENDES, 22
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 422850-0
PÉROLA-PR
SIVALDO CARVALHO CETRA
RUA RIACHUELO, 1203
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 422150-0
PÉROLA-PR
MAURICIO LARENTES
RUA DUQUE DE CAXIAS, 541
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 418750-0
PÉROLA-PR
EDILSON SILVEIRA POIARES
RUA ALBERTO PIPINO, 119
JARDIM JULIA ALVES
INSC: 419750-0
PÉROLA-PR
OPPNUS EMPREENDIMENTOS
AVENIDA OPPNUS, 1361, 1373, 1383, 1397, 1459
INSC: 444300-0/444400-0/444500-0/444600-0
PÉROLA-PR
RUAN FERNANDES OLIVEIRA
RUA ANTONIO MENDES, 94
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 422100-0
PÉROLA-PR
GILBERTO BARBOSA DA SILVA
RUA RIACHUELO, 1191
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 422200-0
LEONIL BENEDITO DA SILVA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 309, 319
JARDIM JULIA BORGES
INSC: 422500-0/422450
PÉROLA-PR

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO N° 281  de  09  de Novembro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na lei 
nº 2307/2016 Decreta : 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta reais) por Provável Excesso de arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 816)                                                                     R$ 243.750,00
TOTAL                                  R$ 243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
816 – BARRACÃO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTOS                                                                  R$ 243.750,00
TOTAL                                                       R$ 243.750,00
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09  de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO  Nº 282   de 09 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na lei 
nº 2308/2016 Decreta : 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)    R$ 76.000,00
TOTAL R$ 76.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S. M. Urbanismo, Obras e Serviços e Rodoviários
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras e Serviços e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. Urbanismo, Obras e Serviços e Rodoviários
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras e Serviços e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)R$ 34.980,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 21.020,00
TOTAL            R$ 76.000,00
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  09 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ     
Decreto Nº 283 /2016.
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso das atribuições legais e tendo em vista o Termo de Adesão nº 26/15, 
processo nº 13.204.838-0, firmado junto ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 11 de setembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN – 2016/2019, em 
cumprimento ao compromisso assumido pelo Município de Pérola, através do Termo de Adesão nº 26/2015.
Pérola, 08 de novembro de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito Municipal
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Tatiana Aparecida Sala Canhin - Secretária Municipal
- Eloneida Claudia Figueira Fonseca - Coordenadora do CRAS
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Rosangela Guandalin - Secretária Municipal
- Juliana Odorizzi - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
- Maria Sonia Celine - Secretária Municipal
- Andreia M. Pepino - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
- Edson Bizarri - Secretário Municipal
- Jose Ferla – Técnico Agrícola

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
LEI Nº2306  de 09   de Novembro de 2016.
Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a aliená-lo mediante permuta com outro imóvel e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado o imóvel urbano com as seguintes características: “Lote urbano nº 12 (doze) – Área 
Institucional, medindo 757,50m² (setecentos e cinquenta e sete vírgula cinquenta metros quadrados), da quadra nº 
3 (três), do loteamento Jardim América, localizado no perímetro urbano do Município e Comarca de Pérola, com 
os rumos, metragens e confrontações constantes na Matrícula nº M-10.678, Livro 2 – Registro Geral do Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, Estado do Paraná. O referido imóvel foi avaliado em R$ 57.000,00 
(Cinquenta e sete mil reais), par fim de alienação, modalidade permuta, ex-vi do art. 102, (LOM). 
Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel constante no art. 1º desta Lei com o Lote 
urbano nº 4-E-3 (quatro-E-três), com a área de 669,48m² (seiscentos e sessenta e nove virgula quarenta e oito metros 
quadrados), da quadra nº 4 (quatro), do loteamento Jardim Esmeralda, localizado no perímetro urbano do Município 
e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com os rumos, confrontações e metragens constantes na matrícula nº 
M-14.072, do cartório de Serviço de Registro de Imóveis desta comarca de Pérola/PR, de propriedade de Ubster de 
Souza Carbonera e sua esposa Marisa Cristina Furquim Carbonera, avaliado em R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete 
mil reais).
Art. 3º Ambos imóveis foram previamente avaliados por comissão designada pelo Chefe do Executivo, pelos valores 
constantes nos arts. 1º e 2º. 
Art. 4º O lote a ser adquirido será destinado doação para indústrias.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 09 Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ     
LEI N° 2307 de  09  de Novembro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta reais) por Provável Excesso de arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 816)                                                                     R$ 243.750,00
TOTAL                                  R$ 243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
816 – BARRACÃO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTOS                                                                  R$ 243.750,00
TOTAL                                                       R$ 243.750,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09  de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ     
LEI Nº 2308  de 09 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                   R$ 76.000,00
TOTAL R$ 76.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S. M. Urbanismo, Obras e Serviços e Rodoviários
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras e Serviços e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                        R$ 20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. Urbanismo, Obras e Serviços e Rodoviários
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras e Serviços e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                        R$ 34.980,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                           R$ 21.020,00
TOTAL            R$ 76.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  09 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CÂMARA INTERsEToRIAL MUNICIPAL DE sEgURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIoNAL – CAIsAN – PéRoLA - PR

RESOLUÇÃO Nº 02 /2016
SUMULA:INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2016 A 2020.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 958, de 03 de setembro 
2003.
RESOLVE:
Art. 1º -Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN de Pérola 
– PR, que terão as seguintes representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Tatiana Aparecida Sala Canhin - Secretária Municipal
- Eloneida Claudia Figueira Fonseca - Coordenadora do CRAS
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Rosangela Guandalin - Secretária Municipal
- Juliana Odorizzi - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
- Maria Sonia Celine - Secretária Municipal
- Andreia M. Pepino - Nutricionista
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
- Edson Bizarri - Secretário Municipal
- Jose Ferla – Técnico Agrícola
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, será responsável 
em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Pérola-PR, para o 
quadriênio 2016-2019.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Pérola – PR, 21 de outubro de 2016.
Tatiana Ap. Sala Canhin
Presidente da CAISAN

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO N.º 03/2016
DETERMINA A BAIXA DE BENS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÃMARA MUNICIPAL DE SÂO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PROMULGO 
O SEGUINTE. 
Art. 1º - Ficam determinados os bens inservíveis a serem baixados do acervo deste Legislativo Municipal, conforme 
relação em anexo,
Art. 2º - Fica homologado o Termo de Inservibilidade elaborado pela Comissão Constituída pela Portaria nº 006/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 12 de outubro de 2016.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos oito dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
PAULO SERGIO ARIAS         
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR 

TERMO DE INSERVIBILIDADE – TDI
 NOME DO ESTABELECIMENTO ENDEREÇO
Câmara Municipal Av. Carlos Spanhol , 3
MUNICÍPIO 
São Jorge do Patrocínio 
RELAÇÃO DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS
DISCRIMINAÇÃO (Tipo, Marca e Modelo) Nº PATRI-MONIAL QUANTI-DADE MOTIVO DA 
INSERVIBILIDADE DATA DE RECEBIMENTO
Micro computador placa Intel drive cd 52,LG mause cx, som  63 1 queimado 
23/08/2012
HD 80 GB Sansung 7200RPM 72 1 queimado 08/11/2006
Impressora Multifuncional, cor branca, marca HP deskjet F 380 All-in-One 83 1 
queimada 30/07/2007
Aparelho telefone Intelbras sem fio  74 1 queimada 25/05/2007
Impressora Multifuncional, cor branca, marca HP deskjet F 380 All-in-One 78 1 
queimada 14/02/2012
Roteador TP Linck 260 1 queimado 17/04/2013
PAULO SERGIO ARIAS         
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 129/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 20.862.49 (vinte oitocentos 
e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 495 ATENÇÃO BÁSICA
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.301.00892.126 – Manutenção das atividades das Assistência da Atenção Básica – 
PAB-Fixo.
El. Despesa (381) 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 20.862,49
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 20862,49
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Governo Federal para execução das ações da ATENÇÃO BÁSICA.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal  
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  043/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de ME/EPP para fornecimento de 

material de construção e tubos de esgoto. 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 18.045,00 (dezoito mil e quarenta e cinco reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   29 de novembro de 2016, às 15h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 09 de novembro de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.: 1903/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, Enfermeira, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos 
e Trinta Reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5651-6 da Agencia n°. 5230, Banco Itaú, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba Paraná, onde participara da Reunião da Comissão Intergestores 
Bipartite Estadual, nos dias 07 e 08 de novembro do corrente ano.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1904/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) 
cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos 
de alimentação e hospedagem, na cidade de Curitiba/PR – para transportar paciente para realização de exames e 
consulta especializada no Hospital De Clinica, saindo dia 09 de novembro e retornando previsto no dia 11 de novembro 
do ano de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1905/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1906/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-4 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas no mês de novembro do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1907/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1908/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 
da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1909/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

CÃMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO N. 003/2016
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa – Pr
CONTRATADO: Rivaldo Ganacin
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Contábeis para a Câmara Municipal.
PRAZO: 30 (trinta) Dias, com início em 01/11/2016 à 30/11/2016.
VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli – Rivaldo Ganacin
Data. 01/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ                        
DECRETO Nº 2862/2016
SÚMULA: Dispõe sobre recesso municipal nos órgãos da Administração Pública de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando que dia 14 de novembro de 2016 é data em antecede ao Dia da Proclamação da República.
DECRETA:
Art.1º- Fica decretado recesso municipal no dia 14 de novembro de 2016, nos órgãos da Administração Pública do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º- Ficam excluídos do artigo anterior os serviços considerados essenciais ao Município, sendo estes: Saúde, 
cemitério, emissão de notas do produtor ,  emissão de GTAs e limpeza pública.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 27, de 09 de novembro de 2016
EMENTA: Disciplina a utilização do veículo pertencente a Câmara Municipal de Terra Roxa, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições regimentais,
RESOLVE:
Art. 1°. Esta Portaria dispõe sobre a utilização do veículo pertencente a Câmara Municipal, integrante do patrimônio 
público municipal.
Art. 2°. A utilização do veículo caracterizado da Câmara Municipal observará os seguintes critérios e recomendações:
I – utilização pelo Presidente e Vereadores quando em missão oficial fora do Município, e somente o uso na sede e nos 
Distritos do Município em ocasiões especiais tais como atos comemorativos e inaugurações;
II – o veículo se destina ao transporte de vereadores e servidores, desde que habilitados a dirigi-lo, sempre que a 
serviço do Legislativo no exercício de suas atribuições institucionais, e outras atividades de interesse da Câmara 
Municipal;
 III – somente será permitida a utilização do veiculo oficial, com previa autorização do Presidente da Câmara, mediante 
solicitação por escrito e com o devido deferimento;
IV – vigilância quanto a sua utilização, segurança, conservação e zelo pela aparência interna e externa;
V – proibição de oferta de carona a terceiros, estranhos aos quadros do serviço público municipal;
VI – proibição de fumar no interior do veículo oficial;
VII – quando não estiver sendo utilizado, o veiculo deverá permanecer recolhido na garagem do pátio da Prefeitura 
Municipal;
VIII – o condutor e os demais requerentes identificados no requerimento do veículo serão responsabilizados 
solidariamente pelas multas e avarias que venham ocorrer com o veículo;
IX- havendo infrações, ficará autorizado o desconto em folha de pagamento do valor integral da multa, danos e 
avarias, que serão rateados entre os requerentes do veículo.
Art. 3°. Fica expressamente vedada à utilização em benefício particular ou de terceiros. 
Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Portaria nº. 029/2009, 
de 27/05/2009.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro 
ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGONONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ 
DÉCIMO SETIMO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  convoca os 
candidatos  abaixo relacionados, classificados no Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para 
comparecerem à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário das 08:45 
às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar do dia 09 de novembro  de 2016,  
salientando que os candidatos que não satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse 
e de qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria 
Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA CONTADOR 2º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 09 de novembro   de 2016.
Luiz Antonio Krauss            ‘  
  Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 63/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em 
vista o requerimento formulado pelo servidro Fernando Dias da Silva,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Fernando Dias da Silva, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.242.849-8-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador 
– símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Fernando Galmassi, a partir do dia 10 de 
novembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de novembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANÇA 
E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 15, de 09 de novembro de 2016
Súmula: Convocar a 2ª. Suplente, Juliana Fantin de Almeida, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição as Conselheiras Tutelares no 
período de férias 2016/2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO que o 1º Suplente, José Antonio do Nascimento, não se apresentou para 
assumir ao cargo, no prazo determinado pela Resolução nº 14, de 27 de outubro de 2016,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2016-2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 2ª. Suplente, Juliana Fantin de Almeida, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição as Conselheiras Tutelares no 
período de férias 2016/2017.
§1º. A primeira convocação é para o período de 19 de dezembro de 2016 à 03 de março de 2017, 
para substituir Dayane Lilian Gallani Silva, Azenilda Alexandre da C. Barbosa e Daniele Pacheco 
B. de Alvarenga.
§2º. A segunda convocação é para o período de 17 de abril de 2017 a 31 de maio de 2017, para 
substituir Adriana Jacira dos Prazeres Wink e Silmara Mazuchini Silva.
§3º. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na 
Avenida Apucarana, 3640, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 2ª. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para ambas ou uma 
das convocações, ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente 
para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 09 de novembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 130/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.039, de 09 de novembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao pagamento de 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transportes Escolar
El. Despesa (2740) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 15.000,00
Fonte  104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à educação
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade   12.631.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (2746) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.........R$ 75.000,00
El. Despesa (2747) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais....................................................R$ 15.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (209) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (216) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 1.000,00
El. Despesa (217) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 2.000,00
El. Despesa (219) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas........................R$ 5.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (222) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 15.500,00
El. Despesa (223) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 18.000,00
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (224) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (225) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (227) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (228) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (236) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 2.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (241) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (243) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
El. Despesa (245) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 2.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para Educação Infantil
El. Despesa (261) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 18.200,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (262) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 6.800,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.036/2016
DA DENOMINAÇÃO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:    
Art. 1º - O Hospital Municipal de São Jorge do Patrocínio situado na Rua Américo Marciano de Mello, nº 394, fica 
denominado: HOSPITAL MUNICIPAL “AGNALDO GOUVEIA”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.037/2016
DA DENOMINAÇÃO A CAPELA MORTUÁRIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - A Capela Mortuária de São Jorge do Patrocínio situada na Rua Valdete Kovalski de Araujo, nº 654, fica 
denominada: CAPELA MORTUÁRIA “ARTHUR NASCIMENTO”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.038/2016
DENOMINA A CICLOVIA LOCALIZADO NA ROD. PR 587, DE JOSÉ RIBEIRO DE RESENDE NETO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:   
Art. 1º. A CICLOVIA, localizada na ROD. PR 587, passa a denominar-se “CICLOVIA JOSÉ RIBEIRO DE RESENDE 
NETO”, 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.039/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:   
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transportes Escolar
El. Despesa (2740) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 15.000,00
Fonte  104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à educação
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade   12.631.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (2746) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.........R$ 75.000,00
El. Despesa (2747) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme 
seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (259) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais....................................................R$ 15.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (209) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (216) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 1.000,00
El. Despesa (217) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 2.000,00
El. Despesa (219) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas........................R$ 5.000,00
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (222) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 15.500,00
El. Despesa (223) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 18.000,00
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (224) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (225) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (227) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (228) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (236) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 2.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (241) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (243) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
El. Despesa (245) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 2.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para Educação Infantil
El. Despesa (261) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 18.200,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (262) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 6.800,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.040/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:   
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 345.500,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade   020.610.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 9.000,00
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.00472.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividade do Departamento de Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (94) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.500,00
El. Despesa (95) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.700,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 13.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 28.000,00
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.100,00
El. Despesa (148) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.600,00
El. Despesa (155) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (335) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 5.500,00
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais....................................................R$ 15.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 500,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.500,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade  23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 300,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 126.700,00
Fonte   101 – FUNDEB 60%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (281) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.500,00
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.000,00
Atividade 12.366.0024.2.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (293) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 11.000,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal....................R$ 1.500,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 300,00
Subtotal da Fonte 101.....................................................................................................R$ 26.300,00
Fonte    102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
Subtotal da Fonte 102.......................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$ 30.000,00
El. Despesa (232) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Atividade  12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 60.000,00
El. Despesa (265) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.500,00
Atividade  12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (276) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103.....................................................................................................R$ 94.500,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (234) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (238) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade  12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (267) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (272) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 104.....................................................................................................R$ 23.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 38.000,00
El. Despesa (418) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 26.800,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.200,00
Subtotal da Fonte 303.....................................................................................................R$ 69.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 345.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 345.500,00 (trezentos e quarenta e 
cinco mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 7.000,00
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (15) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.000,00
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (48) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (59) 3.1.90.16 – Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil...................R$ 3.900,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (128) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (129) 4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 20.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (132) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.10 – Departamento de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (172) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 15.000,00
El. Despesa (173) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.500,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (191) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (193) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 1.000,00
El. Despesa (197) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.100,00
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.500,00
El. Despesa (314) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 7.000,00
Atividade 27.812.0037.1.031 – Construção, Ampliação e Equipamentos para o Desporto Comunitário
El. Despesa (315) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (316) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 13.700,00
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (318) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (326) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (328) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 19.300,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (341) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição................R$ 7.000,00
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (354) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais 
El. Despesa (365) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.....................R$ 10.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (472) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 13.200,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 241.200,00
Fonte  101 – FUNDEB 60%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (280) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 26.300,00
Subtotal das Fontes 101..................................................................................................R$ 26.300,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
Subtotal das Fontes 102....................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 20.000,00
Atividade 12.367.0030.2.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (277) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (278) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 1.000,00
Subtotal das Fontes 103..................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 15.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (407) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 17.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (426) 3.3.90.30 – Passagens e Despesa com Locomoção.......................R$ 10.000,00
Subtotal Fontes 303 e 0...................................................................................................R$ 42.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 345.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 131/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.040, de 09 de novembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 345.500,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade   020.610.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 9.000,00
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.00472.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividade do Departamento de Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (94) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.500,00
El. Despesa (95) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.700,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 13.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 28.000,00
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.100,00
El. Despesa (148) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.600,00
El. Despesa (155) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (335) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 5.500,00
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais....................................................R$ 15.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 500,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.500,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade  23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 300,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 126.700,00
Fonte   101 – FUNDEB 60%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (281) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.500,00
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 3.000,00
Atividade 12.366.0024.2.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (293) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 11.000,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal....................R$ 1.500,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 300,00
Subtotal da Fonte 101.....................................................................................................R$ 26.300,00
Fonte    102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
Subtotal da Fonte 102.......................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$ 30.000,00
El. Despesa (232) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Atividade  12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 60.000,00
El. Despesa (265) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.500,00
Atividade  12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (276) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103.....................................................................................................R$ 94.500,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (234) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (238) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade  12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (267) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (272) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 104.....................................................................................................R$ 23.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 38.000,00
El. Despesa (418) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 26.800,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.200,00
Subtotal da Fonte 303.....................................................................................................R$ 69.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 345.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 345.500,00 (trezentos e quarenta 
e cinco mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 7.000,00
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (15) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.000,00
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (48) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (59) 3.1.90.16 – Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil...................R$ 3.900,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (128) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (129) 4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 20.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (132) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.10 – Departamento de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (172) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 15.000,00
El. Despesa (173) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.500,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (191) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.000,00
El. Despesa (193) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 1.000,00
El. Despesa (197) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.100,00
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.500,00
El. Despesa (314) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 7.000,00
Atividade 27.812.0037.1.031 – Construção, Ampliação e Equipamentos para o Desporto Comunitário
El. Despesa (315) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (316) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 13.700,00
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (318) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (326) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (328) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 19.300,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (341) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição................R$ 7.000,00
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (354) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais 
El. Despesa (365) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.....................R$ 10.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (472) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 13.200,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0.......................................................................................................R$ 241.200,00
Fonte  101 – FUNDEB 60%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (280) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 26.300,00
Subtotal das Fontes 101..................................................................................................R$ 26.300,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 6.000,00
Subtotal das Fontes 102....................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 20.000,00
Atividade 12.367.0030.2.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (277) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (278) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 1.000,00
Subtotal das Fontes 103..................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 15.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (407) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 17.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (426) 3.3.90.30 – Passagens e Despesa com Locomoção.......................R$ 10.000,00
Subtotal Fontes 303 e 0...................................................................................................R$ 42.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 345.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071/2016
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora NORMA LANARO CASSIO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 03 de novembro de 2016, por Tempo Especial de Magistério, a 
servidora NORMA LANARO CASSIO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 922.288/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 390.399.789-72, nomeada em 01 de maio de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 8.880/2016, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. a Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.552,52 (Dois mil quinhentos 
e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de 
R$ 612,60 (Seiscentos e doze reais e sessenta centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
188/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 510,50 
(Quinhentos e dez reais e cinquenta centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, média de 
Gratificação por função no valor de R$ 150,09 (Cento e cinquenta reais e nove centavos), pelo disposto no artigo 195, 
§1º da Lei Complementar n.º 018/1992 e média de Educação Especial no valor de R$ 912,73 (Novecentos e doze 
reais e setenta e três centavos) conforme artigo 195,§1º da Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 
4.738,44 (Quatro mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos) mensais e R$ 56.861,28 (Cinquenta 
e seis mil oitocentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado 
aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 072/2016
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA PEREIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 03 de novembro de 2016, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.102.738-3/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 517.693.369-15, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo Regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 8.970/2016, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. a Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.178,55 (Dois mil cento e setenta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 305,00 (Trezentos 
e cinco reais), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 188/2007 e artigo 105 da Lei Complementar 
n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 435,71 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e 
um centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 2.919,26 (Dois mil 
novecentos e dezenove reais e vinte e seis centavos) mensais e R$ 35.031,12 (Trinta e cinco mil trinta e um reais e doze 
centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 331/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/10/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 332/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para mais 29 (vinte e nove) dias, ficando a 
nova data para 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/10/2016
Umuarama, 09 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 10 de novembro de 2016 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 154/2016
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONERA: A Srª. ELIZANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES portadora do RG sob nº. 8.634.237-5 SSP/PR, 
e inscrita no CPF nº. 050.080.909-76, do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
–CRECHE DE ELISA – símbolo CC-05 a partir de 11 de novembro de 2016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 09 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 718/2016
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art 1º - Fica constituída a Comissão Municipal/ Unidade Gestora de Transferência do PAM – Plano de Apoio ao 
Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Paraná para gerenciar o convênio nº 20.23.2016.003 firmado entre 
SEDU/ PAM e o Município de Alto Piquiri, composta pelos membros:
Nome RG. Cargo/Função
LUIS CARLOS DOS SANTOS 6.189.334-2-SSP/PR Chefe do Setor Manutenção e Controle de Frotas
LUCIANO JULIO PETENO DE MATOS 7.109.571-1-SSP/PR Secretário Municipal de Administração 
CLAUDIA CRISTINA NASCIMENTO 7.046.773-9-SSP/PR Diretora da Divisão de Compras e Licitação
Art 2º - A Comissão tem por finalidade o acompanhamento, supervisão e fiscalização das ações do PAM bem como a 
guarda dos documentos, recebimento de obras/ equipamentos e recebimento do Termo de cumprimento do objetivo 
dos convênios do município.
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal no Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, aos 09 (nove) de novembro de 2016 (dois mil e 
dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº176/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO 2015/2016 10/10/2016 A 08/11/2016
SANDRA REGINA PUZIOL 2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº177/2016
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ADELAZIR MOTA MONTEIRO 2015/2016 17/10/2016 A 31/10/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº178/2016
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
CLAUDIA CAMBUI DA SILVA DE ALMEIDA 2013/2014 24/10/2016 A 02/11/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 007 ao Contrato nº 010/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: A.A. MORO & CIA LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/11/2016

Termo Aditivo nº. 001 ao Contrato nº 004/2016
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta física, o valor de R$ 8.269,64 
(oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em 
vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
80.001.06.182.0029.1.091 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1 – F: 515
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/11/2016

Termo Aditivo nº. 005 ao Contrato nº 011/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: CR DE CARVALHO BRITO VEICULOS ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/11/2016
Umuarama, 09 de novembro 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 222/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PIFFER E FERNANDES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos para limpeza de piscina, para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes, deste Município
Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Vigência: 26/10/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 114/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.215/2016, em 25 de outubro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de outubro de 2016, edição nº. 10.806, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 226/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços, de instalação e retirada 
da iluminação natalina (conjunto decorativo natalino e mangueiras luminosas) nas Praças Santos Dumont e Hênio 
Romagnolli e portais da Avenida Paraná, deste Município
Valor Total: R$ 152.500,00 (cento e cinqüenta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência: 04/11/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 117/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.344/2016, em 03 de novembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
04 de novembro de 2016, edição nº. 10.813, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 71/2016, firmado em 28 de junho de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 05/11/2016
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 137/2015, firmado em 06 de novembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. – CNPJ/MF sob n.º 
61.074.175/0001-38
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e valor.
Data da assinatura deste Termo: 09/11/2016
MARCIO JULIANO MARCOLINO     MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 
PREFEITO MUNICIPAL                   PAULO ROBERTO MARTINS
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 138/2015, firmado em 06 de novembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GENTE SEGURADORA S/A. – CNPJ/MF sob n.º 90.180.605/0001-02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e valor.
Data da assinatura deste Termo: 09/11/2016
MARCIO JULIANO MARCOLINO            GENTE SEGURADORA S/A.
     PREFEITO MUNICIPAL                                MARCELO WAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa L B RAGOZZI & CIA LTDA - ME, para a confecção de 
uniformes para serem utilizados pelos funcionários do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 039/2016, anexo. Em 07 de novembro 
de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 100/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. Schiavon - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 100/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 01 de outubro de 2017.

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 100/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. Schiavon - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”
Umuarama, 09 de Novembro de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

D.E.GUNTHNER escrito no CNPJ: 25.011.971/0001-68 Rua Carlos Gomes s/n, 
Pérola PR. Torna público que requereu ao Instituto Ambiental do Paraná (IAP), a 
licença previa, para atividade de serraria com desdobramento de madeira.

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA 
DE PRévIA PARA AMPLIAÇÃo

Auto Posto Flor da Mata LTDA - EPP, torna público que requereu ao I.A.P, a Licença Ambiental Prévia para Ampliação, 
para comércio varejista de combustíveis, lubrificantes derivados do petróleo e conveniências, implantado na Rodovia 
PR 323, Km 288, S/N, Suburbano, município de Cruzeiro do Oeste - PR.

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE RENovAÇÃo 
DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

Auto Posto Flor da Mata LTDA – EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
comércio varejista de combustíveis, lubrificantes derivados do petróleo e conveniências instalada na Rodovia PR 323, 
Km 288, S/N, Suburbano, município de Cruzeiro do Oeste - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 392 /2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
53.050,00(cinquenta e três mil e cinquenta reais), destinados a suplementarem as dotações do  
orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
53.050,00(cinquenta e tres mil e cinquenta reais), destinados a suplementarem as seguintes 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO
04.122.0010.2021-Manutenção e Conservação de Prédios Públicos Municipais
0000-recursos ordinários livres 
(1280)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             29.000,00
25.752.0031.2027-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507- cosip-contribuição de iluminação publica 
(1580)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica             22.650,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11-01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres 
(3380)31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar               1.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11-03-CULTURA
13.392.0028.2080-Manutençãoe Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(3221)31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar                 400,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 53.050,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO
04.122.0010.2021-Manutenção e Conservação de Prédios Públicos Municipais
0000-recursos ordinários livres 
(1270)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             29.000,00
25.752.0031.1025-Obras de Extenção da Rede de Iluminação Publica
0507- cosip-contribuição de iluminação publica 
(1550)44.90.51.00-obras e instalaçao             22.650,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11-01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres 
(3460)33.90.30.00-material de consumo               1.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11-03-CULTURA
13.392.0028.2080-Manutençãoe Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(4360)33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                 400,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO  53.050,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2016. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE LIcITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 181/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e
execução de serviços de manutenção corretiva do sistema de Gás Medicinal,
localizado na Unidade Pronto Atendimento de Guaíra / Paraná. Exclusivo para
Microempresas, ME/S, EPPS e Microempreendedor Individual.
Da Visita Técnica: a visita técnica é facultativa. A empresa poderá fazer uma
visita técnica para conhecimento da área de prestação do serviço. Esta visita
deverá ser realizada de segunda à sexta-feira, durante o horário normal de
expediente, e deverá ser previamente agendada com a Secretaria de Saúde,
com o com o servidor José Gonçalves Dias Neto, pelo telefone (44) 3642-
1833/1838, ou celular (44) 84175803, no horário das 08h00min às 12h00min e
das 14h00min as 16h00min de segunda a sexta feira.
Data de Abertura: às 08h30min do dia  25 de novembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 182/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em
engenharia elétrica, para execução de obras de extensão de rede, conforme
projetos, para fins de ampliação dos serviços de iluminação pública na
comunidade da Faixinha, neste município.
Da Visita Técnica: a visita técnica é FAcULTATIVA. A empresa poderá fazer
uma visita técnica para conhecimento da área de prestação do serviço, a ser
realizada antes da abertura do presente certame, com Sr. Franz Jambersi e/ou
Sr. Augusto de Nadai no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às
16h00min de segunda a sexta feira com saída para o local da execução de
serviços, no Edifício Sede da Prefeitura do Município de Guaíra (Paço
Municipal Kurt Walter Hasper).
Data de Abertura: às 09h30min do dia 25 de novembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 183/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE LAVANDERIA INDUSTRIAL especializada em
processamento de enxoval hospitalar, o objeto inclui recolhimento, transporte,
pesagem, classificação da roupa suja, lavagem em lavadoras, secagem,
calandragem, com dobradura simples, classificação final, embalagem e
entrega dos Kits de roupas limpas, em condições adequadas de preservação,
em quantidade e qualidade conforme as rotinas e horários estabelecidos pela
coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.
Data de Abertura: às 10h30min do dia 25 de novembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 184/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para
realizar a aquisição de veículos automotivos, os quais serão utilizados junto
ao Programa Família Paranaenses, (VIGIASUS) e na organização e execução
dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente por este município.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 25 de novembro de 2016.

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de contratação: Menor Preço Global
Regime de contratação: Empreitada Global
Objeto: contratação de empresa especializada no ramo para execução de
obras de Pavimentação em Pedra Irregular (Pedra Poliédrica) em Estrada Rural
Vicinal denominada cruz de Malta, neste Município de Guaíra, conforme
memorial descritivo, croqui e planilha orçamentária.
Visita Técnica: Poderá(ão) participar do certame empresa(s) que tenha(m) feito
VISTORIA PRÉVIA, a ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia
e horário previsto para abertura do presente certame, e pode ser “agendada
antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento e coordenação
Geral, pelo telefone (44) 3642:9971/9961, com o eng°. Franz Jambersi e/ou Sr.
Augusto De Nadai, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min as
16h00min de segunda a sexta feira.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de dezembro de 2016.
 Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no
Departamento de compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 09 de novembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 368/2016 
Data: 09.11.2016
Ementa: nomeia Comissões de avaliação de desempenho, e dá outras providências. 
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 348 de 09.11.2016, que 
regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins de avanço 
horizontal, e, considerando o memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes 
profissionais:
a) Marli de Souza Jardim – Secretária Municipal de Educação de Guaíra, que presidirá a 
comissão;
b) Nilda de Freitas Bonfim Musial – Matrícula Funcional nº 25828-1;
c) Leir Alves da Silva Fincke – Matrícula Funcional nº 4600-1;
d) Edna Diniz Meira – Matrícula Funcional nº 9113-2.
Art. 2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições 
educacionais, assim constituídas:
I – Centro Municipal de Educação Infantil:
Membros efetivos:
a) Valdecy Peratelli Cardoso – Matrícula Funcional nº 21261-1
b) Ivanete Jacinta Polak Sutil – Matrícula Funcional nº 25038-1
Membro suplente:
Solange Fátima Eloy Ito – Matrícula Funcional nº25119-2
II – Escolas Municipais
Membros efetivos:
a) Eliza Regina da Silva – Matrícula Funcional nº 18813-3
b) Vanilza lves dos Reis Oliveira – Matrícula Funcional nº13099-1
Membro Suplente:
Marlene da Silva Silvestre Gomes– Matrícula Funcional nº 21725-3
Parágrafo único. Cada comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigo na data de sua publicação
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                                                           
DECRETO Nº 3.844/2016
DATA: 09/11/2016
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais no dia 14 de 
Novembro (segunda-feira), em função do feriado da Proclamação da República de 
15 de Novembro, retornando ao atendimento normal no dia 16 de Novembro de 
2016.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Novembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 132/2016, firmado em 12 de setembro de 2016, Pregão 
Presencial nº 075/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: F RIBEIRO DA SILVA – TERRAPLENAGEM - ME, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão subitem 6.1 do Edital de licitação 
nº 098/2016 e na Clausula Segunda, §1° do Contrato de Fornecimento nº 132/2016, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o Acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo inicial contido na Clausula Segunda do Contrato de 
Fornecimento n.º 132/2016, firmado em 12 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO – Com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
o quantitativo inicial de 120 (cento e vinte) horas maquinas, passa a ser de 150 (cento cinquenta) 
horas maquinas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 09 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08
Ao Contrato de Fornecimento n.º 127/2014, firmado em 24 de julho de 2014, Pregão Presencial 
nº 053/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão subitem 6.3 do Edital de licitação 
nº 073/2014 e na Clausula Sexta do Contrato de Fornecimento nº 127/2014, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o Acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo inicial contido na Clausula Primeira do Contrato de 
Fornecimento n.º 127/2014, firmado em 24 de julho de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO – Com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) o 
quantitativo inicial de 95.000 (noventa e cinco) litros de gasolina comum, passa a ser de 118.750 
(cento e dezoito mil e setecentos e cinquenta) litros de gasolina comum.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 31 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora
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DECRETO Nº 396/2016 

    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 4.742.000,00( quatro milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil reais), destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.         

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 054, 
de 08/11/2016 (LEI ESPECIFICA) - Publicada em 10/11/2016.

                                                 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas 
de despesa específica no orçamento municipal vigente.

                                             DECRETA: 

               ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor 
de até R$ 4.742.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais),
destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir: 

02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 20.000,00
(020) 31.90.13.00 – obrigações patronais 5.000,00
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0210) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 325.000,00

(0212) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                30.000,00 
(0213) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                20.000,00 

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.007 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0400) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 75.000,00

 (0401) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                 2.000,00 
(0402) 31.91.13.00 – obrigações patronais 4.000,00

05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

 

04.121.0003.2008 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0470) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 120.000,00

 (0471) 31.90.13.00 – obrigações patronais 5.000,00 
(0472) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 5.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01- GABINTE DO SECRETARIO
04.122.0004.2010- Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0570) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 20.000,00
(0571) 31.90.13.00 – obrigações patronais 3.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutençao da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administraçao

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0651) 31.90.13.00 – obrigações patronais 8.000,00
(0652) 31.91.13.00 – obrigações patronais 5.000,00
(0700) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                             250.000,00
(0710) 33.90.47.00- obrigações tributarias e contributivas 50.000,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                             75.000,00 
(1012) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                   5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.02 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2.018 –Manutenção da Divisão de Contabilidade

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1090) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 15.000,00

 (1092) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03 – DIVISÃO DE TESOURARIA
04.124.0005.2.019 –Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1150) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 10.000,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.124.0005.2.020 –Manutenção da Divisão de Tributação 

 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1200) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 30.000,00

(1202) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 3.000,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0032.2023 – Manutenção da Praças ,Parques e Canteiros Municipais

511 – taxas – prestação de serviços
(1430) 33.90.30.00 – material de consumo 51.100,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.025 – Manutenção da Divisão Urbanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1470) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 360.000,00

(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais

510 – taxas – exercício poder de policia

30.000,00

(1490) 33.90.30.00 – material de consumo 32.400,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303 – Saúde – Receitas Vinculados 15%  - exercício corrente
 (1870) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                          193.500,00 
(1980) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa fisica 30.100,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2037-Repasses do Sus-Atenção Secundaria-Media e alta Complex. 

0496- Atenção Secundaria-Media e alta Complexidade Amb. 
(2130) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                              150.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2039-Manutenção e Encargos com Postos de Saude  Municipal 

0495- Atenção Básico 
 (2240) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                              162.700,00

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0017.2046-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2500) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    10.000,00

 

 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.0047-Transferencia e Subvençoes Sociais a Entidade CASA LAR

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2580) 33.50.43.00-subvençoes sociais                                                                     25.000,00

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2640) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 380.000,00 
(2650) 3.1.90.13.00- obrigações patronais   60.000,00 
(2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais 30.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.059 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3300) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 360.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.066 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3360) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                                 5.600,00

12.361.0022.2067 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

0000- recursos ordinarios livres
(3400) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil               
(3440) 31.90.13.00 – obrigações patronais
00103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co

   520.000,00
     60.000,00

(3410) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    206.200,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2073- Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Inf..OCA      

0104- educação 25% impostos 
(3990) 33.90.30.00- material de consumo 
(4010) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica                                 
(4030) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica               40.000,00  

     69.200,00
   80.000,00

 

 

(2050) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física                                 13.000,00   
                                                                                  
10.301.0021.2036- Manutenção e Encargos com Programa PSF

00495 – Atenção Basica 
( 2080) 33.90.30.00 – material de consumo                                                                21.800,00 

10.302.0020.2037-Repasses do SUS-Atençao Secundaria-Media e Alta Complexidade

00496- Atençao Secundaria-Media e Alta Complexidade
(2120) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física                                 150.000,00

10.302.0020.2039- Manutenção e Encargos com Postos de Saude Municipal

00495 – Atenção Basica 
(2220) 33.90.30.00 –material de consumo                                                                   50.000,00  
(2250) 44.90.52.00- equipamento e material permanente 9.700,00 

10.303.0020.2040-Manutenção e Encargos com a Clinica de Odontologia 

00495-Atenção Basica 
(2270) 33.91.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                                 64.000,00  
(2330) 44.90.52.00- equipamento e material permanente                                               4.200,00 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0017.2043-Transferencia de Subvencoes Sociais a Entidade-APMI

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2450) 33.50.43.00-subvençoes sociais                                                                40.000,00 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2520) 33.91.13.00- obrigações patronais                                                            
(2530) 33.90.30.00 – material de consumo

8.000,00
5.000,00

(2540) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção             
(2570) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

2.400,00
3.600,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2048-Incentivo Funcionamento do Conselho Mun.Anti-Drogas-COMAD

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2590) 33.90.30.00- material de consumo   6.000,00 
(2610) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa  jurídica  30.000,00 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.049 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2700) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção 6.000,00
(2730) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 4.000,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.057 – Manutenção e Encargos  com o Fundo Munic. De Assistência Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2990) 33.90.32.00 – material,bem ou serviços p/ dist. gratuita 9.600,00
(3030) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 13.200,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA OCA

08.243.0017.6060-Manutenção e Enc.com o Fundo Mun.da Criança e adolescente 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3130) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção       4.400,00 
(3160) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                          2.200,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA OCA
08.243.0028.6061-Manutenção com o Centro de Referencia da Juventude

01000- Recursos ordinários (livres)-exercício corrente
(3200) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                         11.000,00

11.243.0028.6.063 – Manutenção do Programa Jovem Jardineiro

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3260) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal fisica 6.600,00

11.243.0017.6062 – Manutenção do Programa Alternativo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3230) 33.90.39.00 - outros serviços de terceiros – pessoal juridico 2.200,00
(3240) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.300,00

11.243.0053.6064 – Manutenção do Projeto Karate Pia no Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3320) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 16.500,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.361.0022.1065-Obras de Ampliaçao e Reformas de Predios Escolares  

 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3330) 44.90.51.00- obras e instalação                                            24.200,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.361.0022.2066- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação 

0107-salario educação/FNDE 
(3340) 33.90.30.00- material de consumo                                                            2.000,00 
(3350) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                              3.600,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular 

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 

(3470) 33.90.30.00-material de consumo                                                             25.000,00 
(3480) 33.90.32.00-material,bem ou serviço para distribuição gratuita                  1.400,00 
(3500) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física   13.000,00 
(3530) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                            3.700,00 

12.361.0022.2.058 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 
(3560) 33.90.14.00- diárias-pessoal civil                           15.700,00 
(3580) 33.90.30.00-material de consumo  33.900,00 
(3590) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                                   5.000,00 
(3610) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física   60.000,00 
(3650)  44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                            4.800,00

12.361.0023.2070-Manutenção e Encargos  com o Transporte Escolar 

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 
(3730) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar      2.400,00 
(3750) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  9.800,00 
(3770) 33.90.30.00-material de consumo                                                               21.400,00 
(3790) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física   6.800,00 
(3820) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.300,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO

12.364.0027.2072 – Manutenção e Encargos com UAB-Ensino Universitario

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3850) 33.90.30.00- material de consumo                                                                  40.000,00 

 

 

(3860) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                               32.000,00         
(3880) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                          37.000,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.365.0026.2073-Manutenção de Encargos com o Centro de Educação Infantil OCA 

0104-educação 25%-impostos 
(3950) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                                165.000,00 
(3970) 31.91.13.00- obrigações patronais 24.200,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2079-Manutenção e Encargos com Educação Infantil FUNDEF 60%

0101-fundeb 60%
(4280) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                              418.500,00 
(4290) 31.90.13.00 - obrigações patronais                                                                    19.700,00 

(4300) 31.91.13.00- obrigações patronais                                                                358.000,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2080 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4350) 33.90.31.00 – prem.cult.artist.cient.desport. e outros 1.300,00
(4390) 44.90.52.00- equipamentos e material permanente 3.300,00

  
13.392.0028.2081 – Manutenção e Encargos com a Biblioteca Publica Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4400) 33.90.30.00- material de consumo 4.400,00
(4420) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal juridica
(4430) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente        

5.000,00
2.200,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.04 – DIVISÃO DE ESPORTE
27.812.0053.2082 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4480) 33.90.31.00 – prem.cult.artist.cient.desport. e outros
(4490) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção 

2.800,00
6.000,00

12.00 SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2083 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuária

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente

(4550) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado     10.400,00 

 

(4570) 33.90.14.00 – diárias – pessoal civil      2.400.00
(4580) 33.90.30.00 – material de consumo
(4590) 33.90.33.00- – passagens e despesas com locomoção
(4620) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

     50.000,00     
       1.200,00
     38.000,00

20.606.0046.2085 – Manutenção e Apoio aos  Serviços de Assistência Tecnica

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente

(4660) 33.30.41.00 - contribuiçoes    41.500,00

4.742.000,00 

    ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
08(oito) dias do mês de novembro de 2016.

                                    VALTER PEREIRA DA ROCHA  
             PREFEITO MUNICIPAL 

SOMA  DO CANCELAMENTO                                                                      

 

 

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF

12.361.0022.2076- Manutençao e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)

0101-Fundeb 60%

(4110) 3.1.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil         750.000,00

(4140)-31.90.13.00 – obrigações patronais                                                 46.200,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 4.742.000,00

    ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguintes do 
cancelamentos parcial das seguintes dotações: 

01.00-CAMARA MUNICIPAL
01.01-CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001- Manutenção da Câmara Municipal

0000-Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(30) 33.90.14.00-diarias-pessoal civil                                     20.000,00
(35) 33.90.30.00- material de consumo 100.000,00
(40) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção                                          5.000,00
(45) 33.90.35.00- serviços de consultoria 50.000,00
(50) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física 40.000,00
(55) 33.90.37.00-locação de mão de obra 15.000,00
(60) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal jurídico                               70.000,00
(65) 33.90.47.00- obrigações tributarias e contributivas                                              2.000,00
(70) 33.90.93.00- indenizações de restituições                                                           5.000,00
(75) 44.90.52.00- equipamentos e material permanente 15.000,00

02-GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(030) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil 20.000,00
(060) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física                          2.500,00
(080) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 6.000,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE 

 

04.121.0003.2.002 – Manutenção e Encargos com o Orçamento Participativo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(130) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 3.600,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.003 – Manutenção da Encargos com a Ouvidoria Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0150) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                                                  

       5.000,00

(0170) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 3.600,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.004 – Encargos  com Festividades  e Recepções Oficiais

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0190) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 9.100,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0220) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil                                            
(0270) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                                                               

3.600,00   
2.700,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.006 – Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0290) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 9.000,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.02 – DIVISÃO DE INDUSTRIA  E COMERCIO
23.122.0049.2087-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0330) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil    3.000.00

 (0350) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                                         1.500,00 
 (0380) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 5.400,00 

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE  DO PROCURADOR
04.091.0006.2.007 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0410) 33.90.14.00 – diárias – pessoal civil 2.400,00 

 

(0430) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoçao 3.600,00
(0460) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 2.800,00

05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.008 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0480) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil
(0500) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção

(0530) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente

1.200,00
1.200,00

1.500,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.061.0007.2009-Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0550) 33.90.91.00 – sentenças judiciais 70.000,00
(0560) 46.90.91.00 – sentenças judiciais 244.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0004.2.010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0610) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 1.400,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2.011 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0670) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção 2.400,00
(0680) 33.90.35.00 – serviços de  consultoria 25.300,00
(0730) 33.90.93.00 – indenizações e restiruiçoes                               20.000,00
(0740) 44.90.52.00 – equipa mentos e material permanente 30.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0012.2.012 – Manutenção da Junta do Serviço de Alistamento Militar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0770) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2.014 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 

 

(0800) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar      
(0820) 31.90.13.00-obrigação patronais 
(0830) 31.91.13.00-obrigaçao patronais
(0840) 31.91.92.00- despesas de exercícios anteriores                                            
(0860) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(0890) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                       

15.000,00
250.000,00

220.000,00
150.000,00

1.200,00
3.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.04 – DIVISÃO DE MATERIAL
04.122.0004.2.015 – Manutenção da Divisão de Material

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0920) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção 1.200,00
(0950) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.700,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1020) 33.90.14.00- diárias – pessoal civil
(1050) 33.90.36.00 –outros serviços de terceiros – pessoal física           3.400,00                            

3.600,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03 – DIVISÃO DE TESOURARIA
01.123.0005.2.019 – Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(1190) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 2.900,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
01.129.0005.2.020 – Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(1220) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção
(1260) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

1.200,00
3.600,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01 – DIVISÃO DE CONSERVAÇAO
04.122.0010.2.021 – Manutenção e Conservação de Prédios Públicos Municipais

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1300) 44.90.51.00 – obras e instalações 60.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0032.2.023 – Manutenção de Praças e Canteiros Municipais

511 – taxas-prestação de serviços
(1370) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal física      7.700,00   

 (1420) 33.90.51.00 – obras e instalações                                                                  43.400,00 
 

 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

510 – taxas –exercicio poder de policia
(1510) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal física 5.600,00

(1530) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal juridico 26.800,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2.029 –Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1610) 31.90.04.00 - contratação por tempo determinado 42.000,00
(1620) 31.90.11.00 –vencimentos e vantagens fixas-pessoal civi l
(1640) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção

491.000,00
2.400.00

(1660) 33.90.37.00 – locação de mão-de-obra 6.000,00
(1680) 33.90.52.00 – equipamentos e material permanente     5.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1970) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física        120.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303-saude receitas vinculadas 
(1830) 31.90.04.00-contrataçãopor tempo determinado     10.100,00 
(2010) 33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas    20.000,00 

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.033 – Manutenção dos Serviços de Saúde/Hospital Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 

(1770) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros- pessoa física        
(1800) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros- pessoa jurídica        

250.000,00
200.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2035- Manutenção e Encargos com Programa PACS

00495 – Atenção Basica 
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ESTADO DO PARANÁ
 

 

LEI  N.º 054/2016 

    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 4.742.000,00( quatro milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil reais), destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.         

    A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.   
               ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor 
de até R$ 4.742.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais),
destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir: 

02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 20.000,00
(020) 31.90.13.00 – obrigações patronais 5.000,00
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0210) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 325.000,00

(0212) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                30.000,00 
(0213) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                20.000,00 

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.007 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0400) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 75.000,00

 (0401) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                 2.000,00 
(0402) 31.91.13.00 – obrigações patronais 4.000,00

05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0470) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 120.000,00

 (0471) 31.90.13.00 – obrigações patronais 5.000,00 
 

 

(0472) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 5.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01- GABINTE DO SECRETARIO
04.122.0004.2010- Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0570) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 20.000,00
(0571) 31.90.13.00 – obrigações patronais 3.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutençao da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administraçao

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0651) 31.90.13.00 – obrigações patronais 8.000,00
(0652) 31.91.13.00 – obrigações patronais 5.000,00
(0700) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                             250.000,00
(0710) 33.90.47.00- obrigações tributarias e contributivas 50.000,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1010) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                             75.000,00 
(1012) 31.90.13.00 – obrigações patronais                                                                   5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.02 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2.018 –Manutenção da Divisão de Contabilidade

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1090) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 15.000,00

 (1092) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 5.000,00 

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03 – DIVISÃO DE TESOURARIA
04.124.0005.2.019 –Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1150) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 10.000,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.124.0005.2.020 –Manutenção da Divisão de Tributação

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1200) 3.l.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                 30.000,00

(1202) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                                 3.000,00  

 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0032.2023 – Manutenção da Praças ,Parques e Canteiros Municipais

511 – taxas – prestação de serviços
(1430) 33.90.30.00 – material de consumo 51.100,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.025 – Manutenção da Divisão Urbanos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1470) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 360.000,00

(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais

510 – taxas – exercício poder de policia

30.000,00

(1490) 33.90.30.00 – material de consumo 32.400,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.028 – Obras de infraestrutura urbana – Vias Urbanas

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1590) 4.4.90.51.00 – obras e instalações 78.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303 – Saúde – Receitas Vinculados 15%  - exercício corrente
 (1870) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                          193.500,00 
(1980) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa fisica 30.100,00 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2037-Repasses do Sus-Atenção Secundaria-Media e alta Complex. 

0496- Atenção Secundaria-Media e alta Complexidade Amb. 
(2130) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                              150.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020.2039-Manutenção e Encargos com Postos de Saude  Municipal 

0495- Atenção Básico 
 (2240) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                              162.700,00

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0017.2046-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar
 

 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2500) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    10.000,00

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.0047-Transferencia e Subvençoes Sociais a Entidade CASA LAR

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2580) 33.50.43.00-subvençoes sociais                                                                     25.000,00

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(2640) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 380.000,00 
(2650) 3.1.90.13.00- obrigações patronais   60.000,00 
(2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais 30.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.059 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3300) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 360.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.066 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação

0107– salário educação/fnde
(3360) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                                 5.600,00

12.361.0022.2067 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular

0000- recursos ordinarios livres
(3400) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil               
(3440) 31.90.13.00 – obrigações patronais
00103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - exercício co

   520.000,00
     60.000,00

(3410) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    206.200,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2073- Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Inf..OCA      

0104- educação 25% impostos 

 

 

(3990) 33.90.30.00- material de consumo 
(4010) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica                                 
(4030) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica               40.000,00  

     69.200,00
   80.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF

12.361.0022.2076- Manutençao e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)

0101-Fundeb 60%

(4110) 3.1.90.11.00 -vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil         750.000,00

(4140)-31.90.13.00 – obrigações patronais                                                 46.200,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 4.742.000,00

    ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguintes do 
cancelamentos parcial das seguintes dotações: 

01.00-CAMARA MUNICIPAL
01.01-CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001- Manutenção da Câmara Municipal

0000-Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(30) 33.90.14.00-diarias-pessoal civil                                     20.000,00
(35) 33.90.30.00- material de consumo 100.000,00
(40) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção                                          5.000,00
(45) 33.90.35.00- serviços de consultoria 50.000,00
(50) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física 40.000,00
(55) 33.90.37.00-locação de mão de obra 15.000,00
(60) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal jurídico                               70.000,00
(65) 33.90.47.00- obrigações tributarias e contributivas                                              2.000,00
(70) 33.90.93.00- indenizações de restituições                                                           5.000,00
(75) 44.90.52.00- equipamentos e material permanente 15.000,00

02-GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(030) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil 20.000,00
 

 

(060) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física                          2.500,00
(080) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 6.000,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.121.0003.2.002 – Manutenção e Encargos com o Orçamento Participativo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(130) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 3.600,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.003 – Manutenção da Encargos com a Ouvidoria Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0150) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                                                  

       5.000,00

(0170) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 3.600,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.004 – Encargos  com Festividades  e Recepções Oficiais

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0190) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 9.100,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0220) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil                                            
(0270) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                                                               

3.600,00   
2.700,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.006 – Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0290) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 9.000,00

03.00 – CHEFIA DE GABINETE
03.02 – DIVISÃO DE INDUSTRIA  E COMERCIO
23.122.0049.2087-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0330) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil    3.000.00

 (0350) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                                         1.500,00 
 (0380) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 5.400,00  

 

04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE  DO PROCURADOR
04.091.0006.2.007 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0410) 33.90.14.00 – diárias – pessoal civil 2.400,00
(0430) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoçao 3.600,00
(0460) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 2.800,00

05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.008 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0480) 33.90.14.00 –diárias – pessoal civil
(0500) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção

(0530) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente

1.200,00
1.200,00

1.500,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.061.0007.2009-Encargos com o Pagamento de Precatorios

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(0550) 33.90.91.00 – sentenças judiciais 70.000,00
(0560) 46.90.91.00 – sentenças judiciais 244.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0004.2.010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração

01000 – Recursos ordinários (livres ) – exercício corrente
(0610) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoal física 1.400,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2.011 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0670) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção 2.400,00
(0680) 33.90.35.00 – serviços de  consultoria 25.300,00
(0730) 33.90.93.00 – indenizações e restiruiçoes                               20.000,00
(0740) 44.90.52.00 – equipa mentos e material permanente 30.000,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0012.2.012 – Manutenção da Junta do Serviço de Alistamento Militar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0770) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2.014 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

 

 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0800) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar      
(0820) 31.90.13.00-obrigação patronais 
(0830) 31.91.13.00-obrigaçao patronais
(0840) 31.91.92.00- despesas de exercícios anteriores                                            
(0860) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção
(0890) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                       

15.000,00
250.000,00

220.000,00
150.000,00

1.200,00
3.600,00

06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.04 – DIVISÃO DE MATERIAL
04.122.0004.2.015 – Manutenção da Divisão de Material

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0920) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção 1.200,00
(0950) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.700,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2.017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1020) 33.90.14.00- diárias – pessoal civil
(1050) 33.90.36.00 –outros serviços de terceiros – pessoal física           3.400,00                            

3.600,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.03 – DIVISÃO DE TESOURARIA
01.123.0005.2.019 – Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(1190) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 2.900,00

07.00 – SECRETARIA DE FAZENDA
07.04 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
01.129.0005.2.020 – Manutenção da Divisão de Tesouraria

01000 – Recursos ordinários  (livres ) – exercício corrente
(1220) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção
(1260) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

1.200,00
3.600,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01 – DIVISÃO DE CONSERVAÇAO
04.122.0010.2.021 – Manutenção e Conservação de Prédios Públicos Municipais

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1300) 44.90.51.00 – obras e instalações 60.000,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0032.2.023 – Manutenção de Praças e Canteiros Municipais

511 – taxas-prestação de serviços
(1370) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal física      7.700,00    

 

 (1420) 33.90.51.00 – obras e instalações                                                                  43.400,00 

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2.025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

510 – taxas –exercicio poder de policia
(1510) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal física 5.600,00

(1530) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal juridico 26.800,00

08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2.029 –Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1610) 31.90.04.00 - contratação por tempo determinado 42.000,00
(1620) 31.90.11.00 –vencimentos e vantagens fixas-pessoal civi l
(1640) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção

491.000,00
2.400.00

(1660) 33.90.37.00 – locação de mão-de-obra 6.000,00
(1680) 33.90.52.00 – equipamentos e material permanente     5.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1970) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física        120.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

0303-saude receitas vinculadas 
(1830) 31.90.04.00-contrataçãopor tempo determinado     10.100,00 
(2010) 33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas    20.000,00 

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.033 – Manutenção dos Serviços de Saúde/Hospital Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 

(1770) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros- pessoa física        
(1800) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros- pessoa jurídica        

250.000,00
200.000,00

09.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02 –DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2035- Manutenção e Encargos com Programa PACS

 

 

00495 – Atenção Basica 
(2050) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física                                 13.000,00   
                                                                                  
10.301.0021.2036- Manutenção e Encargos com Programa PSF

00495 – Atenção Basica 
( 2080) 33.90.30.00 – material de consumo                                                                21.800,00 

10.302.0020.2037-Repasses do SUS-Atençao Secundaria-Media e Alta Complexidade

00496- Atençao Secundaria-Media e Alta Complexidade
(2120) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros- pessoa física                                 150.000,00

10.302.0020.2039- Manutenção e Encargos com Postos de Saude Municipal

00495 – Atenção Basica 
(2220) 33.90.30.00 –material de consumo                                                                   50.000,00  
(2250) 44.90.52.00- equipamento e material permanente 9.700,00 

10.303.0020.2040-Manutenção e Encargos com a Clinica de Odontologia 

00495-Atenção Basica 
(2270) 33.91.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                                 64.000,00  
(2330) 44.90.52.00- equipamento e material permanente                                               4.200,00 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0017.2043-Transferencia de Subvencoes Sociais a Entidade-APMI

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2450) 33.50.43.00-subvençoes sociais                                                                40.000,00 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2520) 33.91.13.00- obrigações patronais                                                            
(2530) 33.90.30.00 – material de consumo

8.000,00
5.000,00

(2540) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção             
(2570) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

2.400,00
3.600,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2048-Incentivo Funcionamento do Conselho Mun.Anti-Drogas-COMAD

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2590) 33.90.30.00- material de consumo   6.000,00 
(2610) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa  jurídica  30.000,00  

 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.049 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2700) 33.90.33.00 - passagens e despesas com locomoção 6.000,00
(2730) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 4.000,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.057 – Manutenção e Encargos  com o Fundo Munic. De Assistência Social

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2990) 33.90.32.00 – material,bem ou serviços p/ dist. gratuita 9.600,00
(3030) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 13.200,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA OCA

08.243.0017.6060-Manutenção e Enc.com o Fundo Mun.da Criança e adolescente 

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3130) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção       4.400,00 
(3160) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                          2.200,00

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA OCA
08.243.0028.6061-Manutenção com o Centro de Referencia da Juventude

01000- Recursos ordinários (livres)-exercício corrente
(3200) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                         11.000,00

11.243.0028.6.063 – Manutenção do Programa Jovem Jardineiro

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3260) 33.90.36.00 - outros serviços de terceiros – pessoal fisica 6.600,00

11.243.0017.6062 – Manutenção do Programa Alternativo

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3230) 33.90.39.00 - outros serviços de terceiros – pessoal juridico 2.200,00
(3240) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.300,00

11.243.0053.6064 – Manutenção do Projeto Karate Pia no Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3320) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 16.500,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO

 

 

12.361.0022.1065-Obras de Ampliaçao e Reformas de Predios Escolares 
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(3330) 44.90.51.00- obras e instalação                                            24.200,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.361.0022.2066- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação 

0107-salario educação/FNDE 
(3340) 33.90.30.00- material de consumo                                                            2.000,00 
(3350) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                              3.600,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular 

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 

(3470) 33.90.30.00-material de consumo                                                             25.000,00 
(3480) 33.90.32.00-material,bem ou serviço para distribuição gratuita                  1.400,00 
(3500) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física 13.000,00 
(3530) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                            3.700,00 

12.361.0022.2.058 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 
(3560) 33.90.14.00- diárias-pessoal civil                           15.700,00 
(3580) 33.90.30.00-material de consumo  33.900,00 
(3590) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                                   5.000,00 
(3610) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física   60.000,00 
(3650)  44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                            4.800,00

12.361.0023.2070-Manutenção e Encargos  com o Transporte Escolar 

0103 – 5% sobre transferências constitucionais 
(3730) 31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar      2.400,00 
(3750) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas –pessoal civil  9.800,00 
(3770) 33.90.30.00-material de consumo                                                               21.400,00 
(3790) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física   6.800,00 
(3820) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente 3.300,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO

12.364.0027.2072 – Manutenção e Encargos com UAB-Ensino Universitario

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 

 

(3850) 33.90.30.00- material de consumo                                                                  40.000,00 
(3860) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoal física                               32.000,00         
(3880) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente                                          37.000,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇAO
12.365.0026.2073-Manutenção de Encargos com o Centro de Educação Infantil OCA 

0104-educação 25%-impostos 
(3950) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                                165.000,00 
(3970) 31.91.13.00- obrigações patronais 24.200,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2079-Manutenção e Encargos com Educação Infantil FUNDEF 60%

0101-fundeb 60%
(4280) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                              418.500,00 
(4290) 31.90.13.00 - obrigações patronais                                                                    19.700,00 

(4300) 31.91.13.00- obrigações patronais                                                                358.000,00 

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2080 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4350) 33.90.31.00 – prem.cult.artist.cient.desport. e outros 1.300,00
(4390) 44.90.52.00- equipamentos e material permanente 3.300,00

  
13.392.0028.2081 – Manutenção e Encargos com a Biblioteca Publica Municipal

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4400) 33.90.30.00- material de consumo 4.400,00
(4420) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoal juridica
(4430) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente        

5.000,00
2.200,00

11.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.04 – DIVISÃO DE ESPORTE
27.812.0053.2082 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Esportes

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(4480) 33.90.31.00 – prem.cult.artist.cient.desport. e outros
(4490) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção 

2.800,00
6.000,00

12.00 SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2083 – Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuária

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 

 

(4550) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado     10.400,00
(4570) 33.90.14.00 – diárias – pessoal civil      2.400.00
(4580) 33.90.30.00 – material de consumo
(4590) 33.90.33.00- – passagens e despesas com locomoção
(4620) 44.90.52.00 - equipamentos e material permanente

     50.000,00     
       1.200,00
     38.000,00

20.606.0046.2085 – Manutenção e Apoio aos  Serviços de Assistência Tecnica

01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente

(4660) 33.30.41.00 - contribuiçoes    41.500,00

4.742.000,00 

    ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
08(oito) dias do mês de novembro de 2016.

                                    VALTER PEREIRA DA ROCHA  
             PREFEITO MUNICIPAL 

SOMA  DO CANCELAMENTO                                                                      
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